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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL ESTAOÍI IIÍl

PARANÁ.

PREGÃ0 ELEIR0N|C0 N.' 01412026.

PR0CESS0 ADMINISTRATM N.o 0t+9 12026

sESSÃ0: 2110212026.

I{ÍIRÁRN: UHOOMIN.

S0LICITANTE: SECRETARIA tIE TRANSP0RTE E tJhçÃ0.

0BJEI0: BATERIAS AUT0M0TIVAS (REEISTR0 0E PREç0S).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e

comoras. pmrpinhal@email.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

óÍtão; SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO

Setor requisitante (Unidade/setor/Departamento): SECRETARIAS: AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE DE

vrAçÃo, EDUcAçÃo E cur-TURA, sAúoE, oBXÁs E sERvrços púBucos, AssrsrÊNcrA socrAL coNsErHo rurErÂR,
E§PORTE E TAZER, aDMtNtSúçÃO.
Responsável pêla Demanda: HÉLlO LOPES DA StwA
OAÍA't 28/0412O2s

Fone: (43)3551-2599

1. OBJETO: BATERIAS ÂUTOMOTIVAS
vALOR ESTTMADO PARA A AQUTSTçÂO: R5 12s.68E,89.
cRÉDlros oRÇAMENTÁRros: LrvRE.

PREVTSÂO PARA UflLTZAçÂO DOS MATER|A|S/PRODUTOS: ANO DE 2025. )

d*

IÍEM oEscRrçtro QTDE uNto IOÍAL

01 458450

Baterla Automotiva: Íipo: Seíada, Íensão Nominal: 12 V,

Capacidade Nominal: 7,0 AH, Sistema EletroquÍmico: Chumbo-
Ácido. (Base de tÍoca), com ceÉificado d€ garantla. (MOTOS: 04
sAúDE, 02 GABTNETE/TRANSPoRTE) '

06 Unid 1.96,22 7.777,32

02 356387

Bate.ia Automotiva: Íensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal
50 AH - (Base de trocâl,.qm certificado de Barantia.

10 Unid 303,60 3.036,00

03 479344

Bateria Automotlva: Tipo: s€lada, Íensão Nominal: 12 V,
Capacidade Nominal: 60 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo-
Ácido (8asê de troca), com certificado de EaraÍ|tla. (12
Educaçâo, 12 Saúde, 0ô AssisL m Rodovlado)

50 unid. 290,9s 14.547 ,50

o4 404845

BateÍia Automotiva: Íipo: Selada, Aplicação: Mercedes-Benz
Mod.Sprinter 310d Ano 1998, Característica5 Adicionais: Terminal
Íipo Cônico, Comprimento: 356 MM, Largura: 172 MM, Alturâ:
190 MM, Tensão Nominal:12 V, Capacidade Nominal:95 AH,
Sistema Eletroquimico: Chumbo-Ácido. (gase de troca), com
certificado de garentie. ESPECTFTCACôES: 95Ah cAtXA BAIXA

{10 5ÂÚDE, 05 EDUCÂçÃO, 02 ASSIST. SOCtAt, 02
EsPORTETTRANSPORÍE)

19 919,33 77.467,2-1

05 375924

BAT€RIA AUTOMOTIVA: TIPO: SELADA, CÁRACTERíSÍICAs,
ADICIONAIS: LIVRE DE MANUTENçÃO, ÍENSÃO NOMINAL: 12 V.
CAPACIDADE NOMINAI.: 1(,o AH, SISTEMA ELETROQUíMICO:
CHUMBO-ÁCIDO - (Base de trocar, com certiffcado de gârântia.
(06 A55r5T., 40 SAÚDE, 66 ÍRANSPORTE, 36 EDUCAçÃO)

75 632,50 47.437,50

06 419340

BateÍia Automotiva: Íipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V,

Capacidade Nominal: 110 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo-
Ácido - (Base de troca), com certificado de tarantia.

10 Unid 695,75 6.957,50

DOCUMENTO DE FORMAUçÃO DE DEMANDA (DFDI- PEDTDO N.e OO3{2O2S

2. JUSÍIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CO /AQUrSrçÃo

A presente ãquisição justifica-se em razão de que os serviços de transportes são oferecidos de forma contínua, sendo

assim, ocorre desgaste nas peças e componentes dos veículos, sendo necessária a reposição dos mesmos para a correta
utilização em toda a frota composta por aproximadamente 100 veículos, maquinários e equipamentos pertencentes às

Secretarias de Educãção, Saúde, Assistência Social, Agricultura, Obras e Transporte.
Para reduzir os custos dos produtos a serem adquiridos, optamos por ceder as bateriâs usadas no sistema "base de troca",
assim além de baratear os produtos adquiridos, estamos promovendo a coreta destinação dos produtos sem utilidade ao
município de forma adequada. PaÍa proceder a retirada dos materiais usados a empresa vencedora deve primeiro
entregar a nova e sob a supervisão de um responsável levar a usada.

3. DESCRTçÕES E QUANTTDADES

E-mail: samaribeiraodopinhal@gmat,cqn0

Unid.

Unid.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CIENÍE:

PREFE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

ê oportunidade araaa ul o/contrat ão e demais rovt

Batêria Automotiva, Íipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V,

Capacidade Nominal: 150 AH, Sistema Eletroquimico: Chumbo-

Ácido - (Basê de tÍoca), com ceítiÍicâdo de gaÍantia. (04
Unid 796,95 35.065,80

Rs 12s.688,89TOTAL

44
o7 343099

ESPORTE, 04 SAÚDE, 18 TRANSPORT 18 EDU )

^fr"
A BA

S. JUNIOR.
CADA VEÍCUIO DOS RESPECTNOS SETORES.

4.3. Servidor responsável para o recebime

Responsável pe

DRO NOGUEIRA,

TA EMPRESA RESPONSÁVEI, CONFORME A NECESSIOADE DE

SOTJZA JUNIOR

Formalização da De

4. Observaçôes gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ã
4.2. Local da Entrega: AS BATERIAS sERÃO FORNECI

à autoridade competente para análise de conveniência-se

F

CIPAT

ias cabiveis.

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PlÁÍ{tlHA PESqUEA DE PREçOS

NOME: Nêgo Comércio d! Acumul.dores Ltd.

CNPJ: 81.105,61V0O0140

NS.ESTADUAL: 5130193Hs

ENDEREçO: Rue 24 dc m.io, 186 A -J. M.sc.ro

CIDADE: Santo Antonio d. pLtine / pR

FONE: (43) 35:!4-4280 EMATL: ncSobateri.s@nê3ob.têries.com.br

BATERIAS AUTOMOT]VAS

fiE CAIMf

01 35ó387 Eataria Aulomotiya: Tantão
/H. €SPECmCAçÃO: aez.
Educ. 0a 0, 

^r.irl. 
0I

8ala.i! Automotiva: frpo: Satada,
llominàL ó0 Atl Si.têrnz
ESaECIEICAçÃ0: B.t. d. troc..

02
37592t/

30 0a l..bl. U
05 tt193t O

UO

Nolnin.t: 12 V, Clp.Gidâd. Nominâl.. 5,
da lrocr. co,r a.l'tiíicado d. garlntia. ír.

T.n.ào Nominât 12 V. Car.cidld.
Elêtrcquídico: Ch.JmboÁ.ido.

com cadiric.do d. gi...rli.. 02

ÍoraL

o0

16.500,00

13,870 00

40

7.t 50,00

02

03

9l.
50

l9

3At

84540Á

l0 Unid 270,OO

't5 Unrd. 540,00

Unid

Unid.

00330

730,00

E ! !.. Lt 9L llt lb q! p ! r!! 0 tat t!,t9 4r)8.l.ri. Aulomotivr: Trpo: S.l.d.. lpticrçio: MrrcrOot-árã
Mod.Sprinl.r 3l0d Ano lgrE, C.r..t.rí.ticr. Adicionair: Í.ríninll lipo
Cônico. Comprimmlo.35ó MM, Largura. 172 lllí. Altura. ll0 MM,
T.n.io Nornin t 12 V. Clp.cidrd. ltominrt tE ,ú1. Sirtam.
El.t.oquí,ni.o: Chuínbo-Ácido. ESpECiaICAÇÃO: Baco d. trcc., com
c.íiíacldo d. e.r.nti.. CAIX^ A^ü (lO S.úf., 05 Educqio. 0Z

Bataria Âltomotiva: npo: Salada. çlraclaaialicâa, adicionata: liyra da
manutanção. lcn3to nomrn.L t2 V, c.p.cd.rtc nonÍn t D arí sl!l!m,
.!.t.oq,ri'r,c.: CXU|BO-. E§2EOF!C4CÃO:8à.. rr. t ôí.. !!4! r.,!,tr.àdo É.

Eatariô
Nomin!
8àsa dc

Aulomoliv.: Iipoi S.hd., Ímúo Nornin.L 12 V, C.p.cid.d.
t lO /ll nxcna El.koquímro: Chumào-Ácldo. ESqECEEAç1O

lomoliv., ?ipo. Sc{àda, Tm5ão Nomiíót 12 í Cdpdddàd.

l0

Urrirl.

715.00

t'lo,croNomin.L ,6, lr{ si.t.m. El.troquímico: Chumbo-Á.ado.
ESPECTFICAÇÃO: 8r.. d. tro... .om c.rtilic.do d. o.mnti.. A,

oEscPtçÃo otoE u t0

ca
45 L50 I .l.riá Àutomotivr: Iipo: S.t.d., Í.n.io Nofiin.t 12 V. Crp.cidtd.I Unid 235,00

31.240

1 410 00

Nomrnlt: ,0 aE Stat ína Elatroqulmtco: Cttumbo-Áatdo.
ESPECmCAçÃO: B.!. d. troc.. corn G.rtitic.do d. g!r!nti.. (ra

02

v^uoao€ o^ cor çÂo 30 ols

coloaçÕes DE P G rlÊXr(} IOO

LOC I, E DATÀ s.nto 
^Itorto 

ô ã.úÍr, a ô ts .tro d. tor..

81.105.611/0001-04
Nego ComÔfib deAofidadoíG Lt ,

Rua: 24 de titeio' t8ô - A

J. trilascam - CEP Eô43OO00
smb AntôÍti, da Plaün8 ' PF , . i

 §IÍ{AIURA E CASIi'EO OA EMPiESA

TOTAL

113.370,00

943 - C.nüo - CEP: 66.rpc{x)0 - Fdr.: {u(}t356íCgOr. C-,{PJ: 76.964.O6.mO01 {2End.'tgo.lr$nlco *Ú! rôeíàqroprnhar I, gôv tr

Unrd.

0ó

04

lt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ríbeirão do Pinhal, 02 de fevereiro de 2O26.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orçamentária e recuÍsos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro
de preços para aquisição de batêrias eutomotivas para a Írota municipal.

lnformo que os valores a serem contratados serão de aproximadamente:

Rs 104.491,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e orçamento

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

^^'^./ t tl)
fd{pÉ-}/

PArRíC|A CORhÊA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçõES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA.

Ruq Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)355í8301- Ct{PJ: 78.968.064/0001-42
Endereço elêtrônlco wwyv.raLelrcgdqpjn!!al. pr.ssy-br - E-mail pÍhrplnhâl@uol.com.br 6 compraa-pmrpinhol@gmail.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN TFESTAÇÃo onçRv rrurÁntn.

RffEnÊruCta - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de baterias automotivas, conforme solicitação.

VALOR - RS 104.491,0O (cento e quotro mil quatrocentos e novento e um

reoisl.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe dé Dotação Orçamentária apropriada e disponibilidade nos

valores abaixo descrito, para a celebração pretendida, conforme segue.

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Ativld ade - 04.t22.0003-2005 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 00330 - 00000 - 0000101./07100100 - Recursos Ordinários (Livres).

Orgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos'

Unidade - 001 - Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

Projeto/Ativldade - 15.452.0004-2015 - Atividades de Obras e Serviços Urbanos.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 00710 - 00000 - 0000101/07/00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Código reduzido - 00730 - 00510 - 051.0/07/07100/00 - Taxas - Exercício Poder de Polícia.

Código reduzido - 00740 - 0051L -0511,/0!A7l0)l00 - Taxas - Prestação de Serviços.

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção de Transporte e Viação.

Projeto/Ativid ade - 26.782.0005.2016 - Atividades dos Serviços Rodoviários.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 0O8OO - 00000 - 0000l}t/07/00/OO - Recursos Ordinários (Livres).

Orgão - 07 - Secretarla Municipal de Educação e Cultura.

Unidade - 001 - Departamento de Educação.

Projeto/Ativid ade - 1,2.122.0006-2017 - Atividades do Gabinete da Educação.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 00900 - 00103 - 0103/01,101,100100 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Código reduzido - 00910 - 00104 - 0104101./01100/00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Projeto/Ativldade - 12.361.0006-2019 - Atividades do Enslno Fundamental.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 01140 - 001O3 - 0103/01,101/00/00 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.

Código reduzido - 01150 - 00104 - Olo4lotlTll1l/OO - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Código reduzido - 01160 - 00107 - 0707199101./00/00 - Salário-Educação.

Projeto/Atividade - 12.361.0006-2020 - Gestão do Transporte Escolar.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 01210 - 00103 - 0703lOt/07100/OO - 5% sobre Transferências Constitucionais

Código reduzido - 01220 - 00104 - 070410L10L/00/00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação

Código reduzido - 01230 - 00107 - O1.O71991A1.100100 - Salário-Educação.

código reduzido - 01250 - 01013 - 1ot3lo9/01.10511,8 - Programa Estadual de Transporte Escola

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968

r-

DEB.

ica.

Site: http://www.ribeiraodopinhat.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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projeto/Atividade - 12.365.0006-2021 - Atividades da Educação lnfantil.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 01460 - 00103 - O1O3lO1,/Ot/OOlO0 - 5% sobre Transferências Constituclonais FUNDEB

Código reduzido - 01,470 - 00104 - OTO IOLIOUOOIOO - Demais lmpostos Vlnculados à Educação Básica.

Orgão - 08 - Secretaria Municipal da Saúde.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.
projeto/Atividade - 10.301.0008.2039 - Gestão da SAÚDE Pública Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - OL88O - 00303 - O3O3/07/A2|OO1OO - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.29/00 - 15o/ol

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

Unidade - 001 - Departamento de Assistência Social.

Projeto/Atividade - 08.244.0009.2043 - Atividades da Assistência Social.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 02050 - 00000 -OOOO/O||j7l00l00 - Recursos Ordinários (Livres)

Projeto/Atividade - 08.243.00L0.2054 - Atividades do Conselho Tutelar.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

código reduzido - 02280 - 00000 - 000010t107/00/00 - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 11 - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Meio Ambiente e Rec. Hídrico.

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Meio Ambiente e Rec. Hídrico

Projeto/Atividade - 20.606.0Ot2-2064 - Atividades da Agricultura e Meio Ambiente.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 02610 - OO0O0 - 0000107107/00/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Órgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Projeto/Ativid ade - 27 .812.0003-2065 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 02660 - 00000 - 0000101107100/00 - Recursos O naflos

Ribeirão do Pinhal, 02 de

Marcelo Corinth
Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35s1-3300 - CNPJ Ne 76.968.064/0007-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documênto apresentâ os devidos estudos para a formeçâo de registro de preços para eventual
aquisição de baterias automotivas.

I - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1. A frotâ municipal é composta de inúmeros veículos e maquinários dentro os quais, alguns chegam a

percorrer aproximadamente 300 km por dia. E como a durabilidade das baterias é de cerca de 02 a 03

anos, há a necessidade dê substituição para funcionamento dos mesmos.

1.2. Considerando que, em certos momentos, acontecem situações que aumentam o consumo de baterias
como, por exemplo: esquecer as luzes do veículo ligadas, alterações climáticas, viagens reâlizadas que

demândam do veículo o uso de er condicionado, som ligado, vidros elétricos e alarmes, diminuem o tempo
de vida das baterias fazendo-se necessário sua substituição.

1.3. Como a ata registro de preço 064/2025 para Íornecimento destes produtos encerra-se no dia 23/03/2026,
uma nova contratação torna-se indispensável para continuidade nos serviços de manutenção preventiva e

coffetivâ dos veículos e maquinários da frota municipal.
1.4. Portanto a contratação é imprescindível pera a menutenção da frota de veículos, com vistas a preservar o

patrimônio público e aumentar a vida útil dos mesmos, mantendo-os em perfeito estado de
funcionamento, para o atendimento, com segurança, das demandas de operacionalização do serviço de
transporte, na locomoção de alunos, pacientes e seÍvidores, e, consequentemente, evitar prejuízos para o
funcionemento das atividades inerentes ao município.

- ÁREA REeursrrANTE
Ánta ntqutsttantt RESPONSAVEL

HÉLIO LOPES DA SILVASECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO

3 - PREVTSÃO Í{O PLANO DE CONTRATAçôES AÍ{UAL

3.1 Os produtos ob.ieto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anualde Contratações de 2026

4 - REQUTSTÍOS DA COMÍRAIAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns haja vista que os padrões

de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado
e passíveis de descriçôes sucintas, nos termos do Artigo 6.9 xlll da Lei n" 14.133, de 2021.

4.2 Os produtos objeto da aquisição devem ser entÍegues em até 10 dias corridos e conforme a necessidade,

dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho
constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT.

4.3 Os produtos deverão ser 100% novos a base de troca e de 1e linha.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.14s quantidades previstas tiveram como base o número existente de veículos/maquinários/ equipamentos
em seu patrimônio e a média dê consumo dos últimos 12 (doze) meses, acrescidos a uma margem levando-se

em consideração o aumento da frotâ e também considerando o aumento de setores públicos.

5.2 O levantamento das quantidades, citadas, forâm realizadas através de Controle de Estoquê e emissão de

empenhos e serão discriminadas no Termo de ReÍerencia.

6 - T"EVAí{TAMEI{TO DE MERCADO.

6.1 Foram pesquisadas no mercado e em outros órgãos soluções diversas para a demanda, com o objetivo de

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçôes que melhor atendam às necessidâdes

da Administração e aos requisitos a resentados no resente estudo.
LINKLrcrÍaçÃo MUNICIPIO Objêto

PR 006/2025 5ÂLGADO Aquisição De Bateriâs Automotivas Para Uso Em velculos E íile:///C:/Users/lemex05/Downlo
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FrtHo-Rs Máqulnas [otados lla5 SearetâÍiàs E Coordenadorias Do

Municipio De Senador sâlgado Filho/Rs.
ads/EDlTAL20256.pdÍ

PR 006/2026 BRAGANçA

PAUTISTA.SP

Retistro de píeços pôra aquisição de bateÍias altomotivag
para atender as diveGâs sêcretariâs da prefeltuÍa de
Bragença Paulista.

https://pncp.gov.brlappleditais/
463s27 46000 t6 5 / 2026 / 1

PR 004/2026 CÁNDÓI-PR Retistro de preços de baterias automotlvas para reposição
nos veículos e máquinas da frota municipal.

httpsr//comprasnet.Eov.brlCons
uhaLicitacoes/download/downlo
ad editâis detalhe.aso?coduasq

=985499&modprp=5&numprp=9

7.2 Em pesquisas relativas ao objeto deíe estudo, por sê tratar de bem muito comum na Administração
Pública, Íoram verificadas preços com fornecedores, contratações slmllares, preços internet, conforme
documentos em anexo.
7.3 A metodologia aplicade para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 02O/2O23 AúiEo 18 V, de 27 de março de 2023.
7.4 A partir da análise mencionada foram identificados diversos fornecedores capazes de atender a demanda
da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso.

7 - EST|MÂnVÂ OO PREçO DA COÍ{TRATAçÃO.

7.1. O custo estimado da contratação é de até RS 104.491,00 (cento e quâtro mil quatrocentos e noventa e um
reais), conforme planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto ne 020/2023, foi utilizado como método para obtenção do preço
estlmado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço
de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 Existem duas opções para a solução da demanda:
8.1.1, A púmeiru solução. Beolizot monutenção prcventlvo e rccuperuçõo dos bdteÍios existentes.lsso envolve
procedimentos como substituição de componentes internos e recarga das baterias. Contudo, esse caminho
demandaria a disponibilidade de equipamentos especializados e profissionais capacitados. É importante
destacar que essa solução não garantiria uma eliminação completa da necessidade de aquisição de novas
baterias. Em situações onde a manutenção não é viável ou quando a vida útil da bateria é atingida, a aquisição
de novâs unidades se torna inevitável..
8.1,2 A segundo solução. Aquisição de novds boterios o base de ttuco. É alternativa mais prática e eÍicaz,
garantindo o funcionamento adequado dos veículos e a capacidade de âtender às demandas do município.
Considerando que.iá houve licitações anteriores bem sucedidas do mesmo objeto.
8,1.3 A terceim solução: Adesõo o Ato de negistro de Prcçosr O sistema de Registro de Preços estabelece-se a

possibilidade d€ a proposta mais vantajosa numâ licitâção ser aproveitada por outros órgãos e entidades. lá o
atendimento dos pedidos dos órgãos meÍamente usuários fica na dependência de prévia consulta e anuência
do órgão gerenciador; indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor ou prestador de serviço, aceitação, pelo
fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta à não gerar prejuízo aos compromissos assumidos
na Ata de Registro de Preços, emborâ a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as mesmas
condições do registro, ressalvadas apenas as renegociações promovidas pelo órgão gerenciador, que se fizerem
necessárias. Em se tratando de Adesão de ata de registro de preços cadã aderente somente pode contratar
50% do registrado na ata e a soma de todas as adesões não pode ultrapassâr o dobro do registrado na ata.
Outro detalhe é que as demandas de aquisição do objeto a seÍ licitado não ocorrerão de forma aleatória, ou
seja, adquirindo produtos iá re8astrados em atas. Os produtos a serem adquiridos foram indicados pelas
secretãrias a partir das demandas específicas apontadas. Portanto, não só o quantitativo como também os
produtos necessáÍios a suprir as necessidades do município, teriam de ser preenchidos e atendidos com várias
adesões a diversas atas, tornando a contratação desvantaiosa para a Administração.

8.2 Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas,
entende-se como foÍmato mais adeguado é o apÍesentedo pela soluÉo 8.1.2.
8.3 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de aquisições frequentes, a possibilidade de
previsão de entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito da administração e que, pela
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natureza do obieto, não é possível definir exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistema de

RegistÍo de Preços - sRP para essas compras é o mais utilizado pela Administração Pública.

8.4 Portanto a solução que melhor atende aos intêíesses ê necessidades das secretarias e a realização de
pÍocedimento licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cÍitério
de julgamento menor preço por ITEM, de maneire que atendam padrões recomendados, que tenham
procedência, que estejam dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do fabricante dos

respectivos veículos da frota municipal, bem assim da manutenção preventiva de estabelecidas pelo INMETRO,

produto também certiÍicado com validade de 12 meses, comprando a administração somente a quantidade

necessária para atender às suas demandas.

8.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimênto em igualdade de condições.

8.6 Justifica-se a utilização do Sistema de ReBistro de Preços em razão da demanda estar em quantidade

estimada, podendo ocorrer alterações durante o decorrer do ano ou fatos que leve a diminuir ou aumentar a

demanda, portanto será utilizado o registro de acordo com a necessidade do Setorial. Outro ponto que merece
destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.
Enfatizamos que pelo fato da quantidade licitada está estimada, não significa que iremos adquirir todos os
produtos licitados, por tanto as empresas estão cientes da situação.
8.7 Oentre as vantagêns em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes:
. Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação entre as mais

diversas áreas.
. Possibilidade de mâior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar da

mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento
ao PÍincípio da Economicidade.
. Aumento da eficiência administrativa, pois promovê a redução do número de licitações e dos custos

operacionais durante o exercício íinanceiro,
. otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração.
. A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os pÍodutos
registrâdos.
. Ausência da obrigatoriedade êm se adquirir os produtos e serviços regisÍados, quer sejâ êm suas
quantidades parciais ou totais.
. O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação.
o Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados.
. Atendimento de demandas imprevisíveis.
. Possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da êotrega ou fornecimento do bem ou
serviço r€gistrado ocorrer de forma parcelada.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, visto que o objeto é

divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidâde do objeto, podem fazêJo com relação
a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas seiam contrâtadas, e com vistas â propiciar
a ampliação da competição entre os licitantes, durãnte a realização do pregão, tendo como consequência
preço de aquisição mais vantâioso para a Administração.

10 . DEMOiISTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 A contratação tem por finalidade suprir a demanda de troca de baterias, dado que o item em questão é

de extrema importância para garantir a operacionalidade dos veículos. Assegurar a substituição das baterias
veiculares quando necessário, resultará no funcionamento continuo do sistema elétrico dos veículos da Frota
Municipal e com esta medida permitirá viabilizar a prestação de um serviço eficaz, atendendo de maneirâ
eficiente às necessidades do municÍpio.

11 - PROUDÊNCIAS PRÉVIA5 AO CONTRATO
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11.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias quer seja logística, infraestrutura,
pessoal, procedimental ou regimental.
11.2 O que se requer é apenas a identificação dos veículos que necessitâm de novas baterias para aquisição,

além da designação de responsáveis em cada setor para supervisionar o processo de contratação.

12 - JUSTTFTCÁnVA PARA VEDÂçÃO DA SUBCOT\ITRATAçÃO DO OUETO.

12.1 Tratam-se de objetos comuns e que tecnicamente não demandam a necessidade de subcontratação por
parte da Contratada, não sendo, portanto permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto dã

presente contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o fornecimento do objeto
pretendido no certame pode ser fornecido na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se

demande especialização, concentração de mercado ou Íâcionalizeção de etividades que inviabilizem tal
execução, Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a

Administração Pública.

12.2 Entende-se que â subcontratação se mostra cabível quando o objeto â ser licitâdo requer execução
complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros na prestação dos serviços, haja
vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por esse motivo, Íica
vedada a subcontratação do objeto, ainda que parciaÍ.

13 - COI{TRÂTAçôES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

13.1 Não se faz necessária

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 As baterias automotivas, embora essenciais para o funcionamento de veículos, trazem consigo uma série
de impactos ambientais. Ao longo de seu ciclo de vida, desde a produção até o descarte, essas baterias podem
influenciar negativamente no meio ambiente. Primeiramente, a fabricação de baterias automotivas êxige uma
quantidade significativa de energia e recursos naturâis, contribuindo pâra a emissão de gases de efeito estufa e
a exploração de minerais como chumbo, níquel e cádmio. Além disso, durante a produção, podem ser liberados
poluentes no ar e na água. O uso inadequado ou a má manutenção das baterias pode resultar na liberação de
gases tóxicos e ácido sulÍúrico, causando poluição do ar e contribuindo para a chuva ácida. Além disso, o
descarte incorreto de baterias âutomotivas em aterros sanitários ou lixôes pode levar ao vazamento desses
materiais tóxicos, contaminando o solo e a água subterrânea.

15 - VTABIUDADE DA CONÍRÂÍAçÀO
Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponiveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento â contrâtação.

Ribeirão do Pinhal,02 de fevereiro de 2026.

16 - RESPONSAVEIS.

tutz NO TOPES DA SITVA

s ET PTANE.IAMENTO SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VÁçÃO

o UNIO R

RESPONSÁ vEt SEÍOR DE TRANSPORTE.
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJErO: Registro de preços paÍa aquisiçáo de bateÍias âutomotivas novas a base de troca para os veiculos, maquinários e
equipamentos da Írota municipal.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de plane.lamento, organização e controle dos recursos relacionados
aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificâção e a análise dos principais riscos, consistindo na
compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas
probabilidâdes que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos
com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as
possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por eção.
Após a identificação e classiÍicação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme
a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

crAssrFtcAçÃo VATOR

05

Médio 10

Alto 15

Bairo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com
vistas a novo planejamento,
. Médlo: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste nâ classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e
gestão do contrato/âta de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, inírumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

10 15

lmpacro (l)

MATRIZ PROBABIUDADE X IMPACTO
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível dê dsco é entendido como baixo, logo ãdmite-se ã aceitação ou

adoção das medidas preventivas.
Se estiver na retião emerela, êntendêse como médio e na rêgião vermelha, entênde-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

II - ÁREAS ENVOTVIDAS

5

4
tut
Gp
ãt!
-oo
â-

t-

II - DEFINI DOS IMPACTOS

Secretaria de Íransporte e Viação

Baixo

75 150 22s

50 100

L)

150

15

10

5
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IV RtSCOS RE t-acto NADOS AO PROCESSO DE

Rrsco 01: Atfqso ou demofo na dnôlise intemo dg prccesso PROBABIIIDAOET Ebaixa nmédia lalta
IMPACTO: Ebãixe Emedia Xelte

OANO(5): Atraso no processo licitatório CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENnVA: Revisão de forma segregada, do pÍocesso administrativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

74.733/2021.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e
para a contratação.

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de compÍas

AçÃO DE COÍüÍINGENOA: Realizar plane.iamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil.

Responsável; Unidade requisitante

Rrsco 02: Estudos preliminores deficientes com Íolto de clorcza no descrição do obieto PROEÂB|I|DADE; llbaixa Emédia trahâ
IMPACTO: Ebaixa lmédia Eâlta

DÂNO(S): Licitação fracasseda, d6erta ou contratação deficiente, gastos com procêsso
licitatóÍio ineficiente.

CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna.

AçÃO PREVENTIVAT vir'rírcar se os requisitos previstos no §le, an. 18, da
lei 74.133121foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico preliminar acurado,
levantamento de contratações similares feitas por outros óÍgãos, consultar sítios da
internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número
possível de fontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO oE CONINGÊNC|a: Reatização de Estudo Tec;i co Preliminar cuja descração dos
requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contrataçôes similares de outros órgãos público5.

Responsávêl: Equipe de planejamento

Rrsco 03: Atroso no conclusão da licitoçõo eô rozõo de impugnoções ou
intetposlçõet de rccu'5os

PROBABIIIDADE; nbaixa I média lalta
IMPACÍO: lf haixa.média Ealta

oAtlO(S): Não finalizaí os trâmites
atendimento da demande

licitatórios no prazo necessário, prejudicando o CLÁSS|F|CÂçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Estabelecer exigências habilitatórias imprescindiveis a execução do
objeto, Em, contudo, estabelecer exigências ilegais

Responsável: Equipe de pregão

AçÃO OE CONTINGENCIA: Julgar a documentação anexada ao sist€ma pelos licitantes em
estrita observância a05 princípios básicos norteadores dos procedimentos licitatórios
públicos

Responsável: Píegoeiro

Rtsco 04: Eloboroção do Íermo de ReÍerêncid inodequddo PROBABIIIDADEi Ebaixa úmédia Daha
IMPACIOT !baixa 8média f alta

oANO(S): Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de baixa qualidade lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as
visão deste, pelo setor competentecaracterísticas do objeto contÍatado e solicitaÍ a re

R6ponsávêl: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONTINGÊNC|Ai Refazer o Termo de Referência Responsávêl: Equipe de planejamento

Rrsco 05: Licitonte nõo assinü o contrcto quando corrvocado, PROBABIIIDAD€: nbaixa Emédia Ialta
IMPACTO: Ebaixa Smedia lalta

DANO(Sl: Retardômento da licitação/contratação CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA| Dar ciênciâ aos licitantes que os atos de intração administrativã serão

DÉ CONÍINGÊNCIA: lnstaurar processo de sanção administrativa, observada a íase
da contratação e contratação de fornecedor remanescente do cadastro de reserva, se
houver.

Responsável: Pregoeiro

Responsável: Fiscal e Gestor

Rrsco 06: AtÍoso no entrego dos prodvtos. PROBASILIOADE: Ebaixa amedia f,altã
IMPACTO: Ebaixa trmédia traha

DANO(S): lrÍegularidade da ContÍatada; atraso na entrega; rescisão do contrato; potencial
cna dê assivo t.abalhista íâ â administração

PREVEiI TM: Exigência da documentação de Íetularidade fiscal da Contratada
Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento das obriga ções tra ba lh istas
e enciárias e efetueÍ á solicitâ o com antecedência

CLASSIFICAçÃO: ExteÍna

Responsável:
requisitante

Pregoeiro e setor

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Notificar o foínecedoí por atraso; veíificar a possibilidade de
estender o p.azo de entrega; suspensão do pagamento até a regularização fiscal, retenÉo
de valores devldos à contratada e pagamento diÍeto - para cumprimento de eventuais
obrigaçõ€s trabalhistas, Íiscais e previdenciárias não sâtisfuitas; abertura de processo
sancionatório.

Responsável: Fiscal e Gestor

2

sujeitos às sanções administrativas previstas em lei.

AçÃO
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Rtsco 07: Folhos no Fiscolizoçõo do Contruto PROBABILIDÂDE: lbaixa Emédia lalta
IMPACTO: Ibaixa ]média Xôlta

DANO(S): Não acompanhar o processo devidamente, atentando para pontos importantes CLÂSSIFICAçÃO: Interna
AçÃO PREVENTIVA: lndicar e tíeinar adequadamente os fiscais para o contrato. Responsável: Setor requisitante

AçÃO DE CONTINGÊNCn: Acompanhar a forma como a empresa executa as atividades. Em

caso de negligencia, píoceder com notificação. ElaboÍar cronograma para fazer as devidas
verificações.

Responsável: Fiscal do Contíato

Rtsco 08: Motosidode nqs trumitações processuais dos pogamentos dos ptodutot
entregues pelo Corrttotoda,

PROEÀBILIDADE: Ebaixa Emédia Eaha
IMPÁCTO: Ebaixa lmédia lalta

DANO(S): Prejuízos a empresa contratada. Multa contÍatual em desÍavor da Administração CLAsSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENIVA: Aprimora-os rvrecanismos de monitoramento e de controle de rotinas
ÍefeÍentes â gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos nos pagamentos
pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por paÍte do Gestor e Fiscal do
contrato.
açÃO DE cONnNGÊNCta: froviderrciar a regu larização da situação procra5tinadora, quanto
à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados pela Contratada.

Responsável: Fiscal do Contíato

RELAçÃO DE RTSCOS

Ribeirão do Pinhal, 02 de fevereiro

LUIZ ANTON ARINO
s ENTO

o
TEcNtco oÊ A tNtSTRAçÃO.

LOPES DA LVA

SECRETÁRIO DE ÍRANSPORTE E VIAçÃO

to Rtsco P I Í{ívEt DE

Rrsco

{Pxl}

crAssrFrcAçAo

01 Attoso ou demoru no onólise inteno do prccesso 05 15 75 MÉDIo
02 Est u dos p.e I i m i n o rcs deÍici e nte s 10 15 150
03 Atrcso no conclusõo do licítoçõo 10 15 150
04 Elobotoção do Temo de Refeéncio inodequodo. 05 10 50
05 Licitonte nõo qssinor o oto de registto de preços quondo convocodo 10 100 MEDIO
06 Atruso no prcstoçõo dos seryiços. 05 15 MEDIO
07 Folhos no Físcolizoçõo do Contrcto 10 15 150
08 Morosídode nos tromitoções processuois dos pogomen 05 05 25

3

Responsável: Fiscal do Contrato

2026.

ALÍO
ALTO

BAIXO

10

ATTO

]AIXO
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZA$O DO PREGÃO ELETRôNICO
N., 014/2026, O QUALVISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI$O
DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, NOS MOLDES DA LEI L4,I33I2O2I.

fuailúo Do PINHAL, 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

DARTAG FRAIZ

.PREFEITO MU PAL -

pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

_ AV|SO pE LTCTTACÃO
PREGAO ELETRONICO SRP Ni.OÉAO2O

ENCONTÍA-SE AbETIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por itêm,
cu.jo ob.ieto é o registro de preços para aquisição de baterias automotivas novas a base de troca para

os veículos, maquinários e equipamentos da frota municipal, de acordo com as condiçÕes,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregâo Eletrônim será no dia 2710212026 com recebimento das propostas até as
13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h59min e início da sessão de disputa de
preços í4h00min.

O valoÍ total estimado para tal contrataÉo será de R3 104.491,00 (cento e quatro mil quatrocentos e
novênta e um reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodoDinhal.pr.qov.br. lnÍormaçÕes e consultas através

do e-mail omroinhal@uol.com. br ou comoras.omroinhal @omail com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do BÍasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 02 de fevereiro de 2026

uP

Rua Psreíá 983 -Cantro- CEPi 86.430-000 - Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.958.064/00O1-42
Endereço eletrôn Íco www. ribs iraodoplnha L pr. g ov. br - E-mall pmrpillhal@uol.com. br e compras.pmrplnhal@gmâll.com

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO N.o 049/2026
RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC í4712014)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÂO ÉLETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em Íegime de contratação

"Mênor Prêço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para

aquisiÉo de matêriais de limpeza e higiene destinados a Secretaria de Educeçâo, Secretaria de
Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Esportes e Secretaria de Administração e de
acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçôes e poderá ser adquirido
pelos interessados âtravés do site www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br no Í,nk Licitações e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

OATA DA SESSÃO : 27 I 0212026
RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: Até as 13h30 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das í3h3ímin às 13h59min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 14hoomin.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - liciteções"
Para todas as refêrências de tempo seÉ observado o horário de Brasilia (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ í04.49í,00 (cento e quatro mil quatrocentos e noventa e um reais)

A LicitaÇão será regida pela Lei no '14.133. de 2021 e Decreto Municipal 02012023 , e demais
legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçÕês necessárias, qualquer alteraçâo, modificação ou informeção referente
ao edital em questáo, estarão dasponiveis no sile supracitado, cabendo eos inteÍessados inleira
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer inÍormaçÕes prestadas com referência ao edital
em questão.

Co este Edital

01. OISPOSICÔES PRELIMINARES

01 DrsPosrÇÔEs PRELTMTNARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
05 REGUTAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÁO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALTZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS LOCAIS E CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

REAJUSTAMENTO
to DA CONDUTA DE PREVENÇÂO DE FRAUDE É CÓRRUPEÃO
17 DrsPostÇÔES FrNArs

Rua Párená 983 - CentÍo - CEP: 86.490{X}0 - Fone: (43}3551830í. CNPJ: 76.968.0ô4/000í-42
Enderêço eletrônico www.riboiraodophhal.pr.gov.br - E-Ínail pmrpinh6l@uol com.bÍ ê compras.pmrplnhal@gmâil.com

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'014/2026.
PROCESSO AOMtNtSTRATtVO N.o 049/2026

RESERVA DE COTA PARA MEUME/EPP íLC ,I47120Í4)



1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurançâ - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
PÍegão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pêlo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou lransÍeridos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes do Brasil
(https://bllcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado atrevés da portaria 00í/2026, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br
ou compras.pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 355'l-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no
123f2006, alterada pela Lei Complementar FedeÍal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habil o
ANEXO 04 DeclaÍação UniÍicada: DeclaraÉo de ldoneidade, declaração de Íato

superveniente impeditivo de habilitaçáo, declareÉo de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de nâo vínculo com servldor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do obieto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar

rodutos / restar se tidos como de ímetra ualidade
Modelo de cârta ro ra Íornecimento do o eto

ANEXO 06 Procura nomeando re resentante al
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçôes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndicaçâo de usuário do sisteme.
ANEXO 07 Custo pelqtltilização do Sistêma

. RECEBIMEN RA DAS PR DATA DO PRE

o fornecedor deverá obsêrvar as datas e os horários lamites previstos para a inscriçáo e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando tembém para a data e horário pera início da
disputa.

04. coNDtcÔEs P PARTICIPACÂO:

4.1. As empresas interessadas em pârticipar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A n?to observância do disposto no item anterior poderá ensejaÍ desclassiÍicaçáo no momento da
habilitação.
4.3. A participação nos itêns 05 e 06 é exclusiva às MICROEMpRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR tNDtVtDUAL - MEI, (quando for o caso
permitido para MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçâo,
constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. PaÍa participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pêla
Lei Complementat no 147 de 07 de agosto de 20í4, as MicÍoempresas e empresas de pequeno porte
devêráo apresentar no CREDENCIAMENTO a Decleraçáo de Enquadramento em Regimê de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anêxo 04).
4.5. Não poderâo disoutar êsta licitacáo:
4.5.1. aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licataÉo, impossibilitada de participar da
licitaÉo em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinenceire, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
ÍunÉo na licitaçâo ou atue na fiscelizaÉo ou na gestâo do contrato, ou que deles seja côn,uge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas contÍoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entrê si;
4.5.5. pessoa física ou.iuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada .iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente público do órgâo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da
contrataÉo na qualidade de integrante de equipê de âpoio, pÍofissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OrganizaçÕês da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indirelamente, da licitaÉo ou da execuÉo do contrato agente
público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133. de 2021:
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspeciÍicações do produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as espêcificaçôes do obieto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).
d) O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencêdor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletÍônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULÀ NTO OPERÂCIONÀ1 DO CE ÂME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompenhar os trabalhos da êquipe de epoio;
b

d

responder as questÕes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
abrir as propostas de preços;
analisar e aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas Indicando os motivos;

e
0

conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha de proposta do lance de menor preÇo;
verificer a habilitaÉo do proponente classiÍicado em primeiro lugar;

g) declarar e adiudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessâo com o auxílio eletrônico;
i) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizaí a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração dê irrcgularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAiIENTO NO SISTEMA LICITAçOES DA BOLSA OE LICITAçÓES E LEILÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANExo 06, com fima reconhecide, operadoÍ devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadoÍias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e
p[aticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www.bll.oro.br
5.3 A participaçao do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou direlamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pÍegáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definiÉo de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregâo
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaÉo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação eÍetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitaçôes e
LeilÔes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da ienha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal lunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÇão de capacidade técnica para realizaÉo
das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou êmpresa de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaração constante
no Anêxo 04 para fins de habilitaçáo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadast[ais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tÍibutaÉo paÂ Íazer valer o direito de prioridadã do dêsempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçoes do produto objeto da licitação em conformidadê com edital, constando preço,
marca e modelo.
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PARTICIPAçÃO
5-10. A participaçáo no Pregâo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da Lorretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema elelrôníco, observada data e horário limite estabelecidos. 

'

5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da descãnexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pêlos
teleÍones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda âtravés de uma conetoã de mãrcadorias
associada.

DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTÂ E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriÉo do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das profostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a êtapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Emprêsas de Pequeno porte deverâo encaminhar a documentação de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restriçáo dê regularidade fiscal e trabalhista, nos termos io art.
43, § 1'da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTo DAS pRoposrAs, os lacitantes poderáo
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelêcida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocoÍrerá após a Íealizaçào dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado
somente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.í9. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, reíerentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserÉo da proposta; sob a
pena de desclassaficaçáo da pÍoposta;
5.19.1 Nos referidos documentos lécnicos deverão constrar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conÍormidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, coníorme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderáo
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto ob.,eto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especÍficaÇôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
tÍabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueÍ alteraÉo, sob
alegação de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos contÍatados
pode ensejar a fiscelizaçáo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicaçáo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os vâlores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preÇos aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO OOS LANCES

5.30. A partir do horáno previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preÇos, terâo início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de pregos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverâo estar conectados ao
sistema para participar da sessáo de lances. A cada lance oÍeÍtado o participante seÍá imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizagão da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,.abeÉo,,.

5.34. A etapâ de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seíão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identÍficâÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.
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5.37.í Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoêiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quetro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paÍa
divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
conforme deÍinido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresênlaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçâo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrc
lancês finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistemâ eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçôes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será reelizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a êtepa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificeda em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçâo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo dê 24 (vinte e
quatro) horas, contiadas do encerÍamento da fase de lences, envie a pÍoposta readequada, contendo
as especiÍcações detalhadas do objeto, referente ao úttimo lance ofertado após a negociaÉo
realizada, em czlmpo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaçáo dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
§ua pÍoposta desclassificada, Íicará sujeita às sanÇÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo Íicar impedida de licitar e ser incluÍda no
cadastro de impedtdos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do pâraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento de fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores,
5.48. No caso de inconsislências nos documentos fiscãis apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) diâs úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.49. A sessão públicã poderá ficar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
''classificâÉo/habilitação'' até a verificaçâo da documentação dentro das condiçÕes dispostas nestê
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor nâo for aceitável ou se o fornecedor dêsatendeÍ às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lancê subsequente, veÍiflcando a sua
compatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatrando o atendimênto das exigêncies fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitagão previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizârá cempo próprio pera troce de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá seÍ ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licilante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e
registrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identiÍicaÉo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . OA ACEITABILIDAOE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerreda a etapa de negociação, o Pregoeiro examinaíá a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscâis (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, ob.ieto desta licitaÉo.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdâo no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preÇo manifestamente
inexequível.
6.4. Consadera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços globais ou unitá os simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremunêração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçÃo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somentê poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
regi§trada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaÇão da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
justiÍicada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caractêÍísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, po[ out[o meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitação da proposta.

07 . CRITÉRIOS OE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o criterio de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
observado o prazo paÍa fornecimento, as especmcaçÕes técnicas, parâmetros minimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Prêgoeiro anunciará o licitante detêntoÍ da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encenamento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisão pelo Pregoeiro ace[ca da aceitaçáo do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menoÍ valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificâção, verificando a sua aceitabilidade ê pÍocedendo a sua
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habilitaçáo. Se for nêcessário, repetirá esse procedimento, sucessivemente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposla ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÂO

09.1. Até 03 (trêE) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaçâo poderá ser rcalizada atÍavés do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@gmail.com ou por petiÇão dirigida ou pÍotocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320,
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (tÍês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
de data de recebimento do pedido, e poderá reguisitar subsidios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos,
9.8. As impugnaçóes e pêdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os
participantes e a administraçâo.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou náo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu repÍesenlante, manifestando sua intenÉo com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-lhes facultado iuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazôes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.í3. A falta de manifestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçâo e motivada
importará a preclusáo do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido pÍezo pa? recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9. í 5. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão eÍeito suspensivo.
9.'16. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.'17. Os recursos deveÍáo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no êndereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso ê assinatura do reprêsentante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada lambém uma ópia por
e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com para que sêja possível a publicação
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SA ADMINISTRATIVAS
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10.1. A CONTRATADA su,eiter-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes mullas, sem prejuizo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanÇôes serâo considerados:
10.2.1 . a natureza e a gravidade da inÍraÉo cometida,
10.2.2. as peculieridades do caso concreto;
'10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
10.2-5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgáos de controle.
'10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobÍe o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa, exigida para a
licitaÉo, enseiarem o retardamento da execuçáo do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuÉo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaragão falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderâo ser aplicadas, conÍorme o caso, as
seguintessançÕes, sem pre.iuízo da reparaÉo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensâo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contralar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinanles da puniçâo ou até que seja promovida a reabiliteÉo perante a
própÍia autoÍidade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sançâo seíá aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos pÍazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í1. FORMÂLIZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaÉo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá @mparecer no
Municipio, sito a Rua Parâná, 983 - Centro - CEP: 86,490-000 - Ribeirão do Pinhal - PaÍaná,
podendo o pÍazo ser prorrogado uma vez, por iguel perÍodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR duÍante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
1'1.3. A recusa injustiÍicada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS, LOCAIS E COI.IDICÔES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços dêverá executar os serviços a
partir da assinatura entrê as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Sêgunda da Minuta do Anêxo
02.

13 . PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍêntê até o 15o
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devêndo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaÉo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕês relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
nequerimênto.
15.3. A revisáo de pleços, c€lso ocorÍa, deverá ser feita com Íundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de mercado, publiceçÕes oflciais devendo, nos prêços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao ob.ieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
trensporte etc).

16 . DA CONDUTA DE PREVENCÂO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençâo à corrupção previstas na legislação
brasilefra, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n" 8.429/í992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 ê seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de seÍvidor público no processo de licitaçáo ou na execuçâo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo
de licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estebelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetaÍ a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou Íazer
declaraçÕes íalsas aos repÍêsentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraÉo de alegagÕes dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo Íinanceiro mullilateral pÍomover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorrupÉo e suas regulamentaçÔes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraÉo do Procedimento dê ApuÍaçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administrativas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de açáo com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma élica e
integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país 'Art. 4o do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis'.

17 - DTSPOStcÔEs FtNAts

17.1. A pÍesente licitaÉo nâo impoía necessariamente em contratação, podendo o Municipio revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos paÍticipantes da licitação. O
Município poderá, ainda, proÍrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é rêsponsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçôês prestadas e dos
documentos apresentados em qualqueÍ fase da licitaÉo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das inÍormaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificaçáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisâo do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem p[ejuízo das demais sanÇÕes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele supeÍior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quâisquer esclarecimentos adicionais deverâo fazêJo no
prazo determinado pelo PregoeiÍo, sob pena de desclassificaÉo/inabilitação.
'Í7.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata compÍeensáo da sua
proposta.
17.6. As normas quê disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, a
finalidadê e a segurança da contratação.
17.7. As decisões reÍerentes a este processo licitatório podeÍão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçâo no
Diário OÍicial do Estado ou MunicÍpio.
'17.8. Os casos nâo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaÉo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Editâ1.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
'17.1 '1. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Editâl será
o da Comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será eúomaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicaÉo do Pregoeiro em ntrário

Ribeiráo do Pinhal, 02 e 2026

F
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXlll, "a" ê "i" da Lei n. í4.í33t20211.

1.1. Registro de preços para aquisição de baterias automotivas novas a base de troca para os veículos, maquinários e
da frota conforme e nos termos da tabela

M

1.2. Os produtos objeto desta contratação sâo caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. Oprazodevigênciaseráde12meses,naformadoartigo105daLein"14.13312021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ í04.49í,00 (cento e quatro mil quatrocentos e noventa e um reais), conforme

tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art. 60, inciso XXm, alínea 'b', da Lei n
14.133t2021).

2.1 . A presente contratação tem por objetivo promover a substituição das baterias para manter a segurança e o correto
funcionamento dos veículos, maquinários que são utilizados pela municipalidade na manutenção do bom andamento dos
serviços essenciais, considerados de interesse público, e para que os mesmos continuem sendo executados de maneira
eficiente, ininterrupta e para manutençâo periódica e conservação da Frota Municipal, a aquisição torna-se imprescindível.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COIUO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE V|DA DO OBJETO (art. 60, inciso XXilt, arínea
'c')

3.1 Pretende-se com a aquisiçáo substituir os produtos desgastados ou danificados, visando manter os veículos, maquinários e
equipamentos em condíções ideais de funcionamento, garantíndo a segurança dos seus usuários e dar continuidade aos serviços
públicos, conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO 1art.6o, Xxlll, alínea'd'da Lei no 14.133t21)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e seguintes da Lei no 14.133121 , portratar-se de aquisição
comum, nâo havendo risco ou complexidade que justiÍique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4,4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
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ITEM

CATMAT DEscRlÇÃo QTDE UNID

VR UNIT TOTAL

01 375924 Bateria Automotiva: Tipo: Selada, caracterÍsticas, adicionais: livre de
manutenção, tensão nominal: 12 Y, capacidade nominal: 100 AH, sistema
eletroquímico: CHUMBO- ESPEÇIFICAçÃO: Base de troca, com certificado de
qarantia. (25 Educacão, 30 Saúde,04 ÁssrbÍ. 16 Transporte)

75 Unid 550,00 41.250,00

02 41 9340 Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal:
110 AH, §istema Eletroquímico: Chumbo-Ácido. ESPECTflCAÇÁO Base de
troca, com certificado de qarantia. (Tansporte)

10 Unid. 674,00 6.740,00

UJ 343099 Bateria Automotiva, Tipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal:
150 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo-Acido. ESPECTFTCACÃO; Base de
troca, com certificado de garantia. (18 Educaçâo, ü Saúde,22 Transporte)

44 Unid 590,00 25.960,00

356387 Bateria Automotiva: Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal.' 50 AH
ESPECIFICAÇÃO; Base de troca, com certificado de garantia. (01 Educaçao,
(M Saúde,0í Ássíst 01 Transporte)

10 Unid. 273,00 2.730,00

41934/. Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal:
60 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido. ESPECTHCAAO: Base de
troca, com certificado de garantia. (72 Educação, 12 Sa(tde, 06 Assist. 20
Íransporte)

50 Unid 274,00 13.700,00

06 458450 Nominal:
Base de

Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V, Capacidade
7,0 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo-Acido. ESPECIFICAÇÃO:
troca, com certificado de garantia. (04 Saúde, 02 Gabinete)

06 Unid. 151 ,00 906,00

07 444845 Bateria Aúomotiva: Tipo: Selada, Aplicação: Mercedes-Benz Mod.Sprinter
310d Ano 1998, Características Adicionais: Terminal Tipo Cônico,
Comprimento: 356 MM, Largura: 172 MM, Altura: 190 MM, Tensáo Nominal: '12

V, Capacidade Nominal: 95 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido.
ESPECIFICAçÃO: Base de troca, com certiÍicado de garantia. CAIXA BAIXA.
flA Saítde, A5 Educação, 02 AssisL SociaL A2 Transporte)

19 Unid. 695,00 í 3.205,00

Total 104.49'1,00
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4.5 A CONTRATADA será responsável pêla observância de toda legislaçáo pertinente direta ou indiretamênte aplicável ao objeto
deste Têrmo dê RêÍeÍência;
4.6 Fica expressâmente estipuledo que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de RefeÍência
qualquer Íelação de emprego entre a CONTRATANTE e os emprêgados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA sê responsabiliza por todas as despesas decorrentes do ob.ieto deste Termo de RefeÍência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçóes, valê-
transporte, vale.refeição e outros beneficios exigidos. A inâdimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo
kansfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 AcataÍ todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitande.se à ampla e irrestrita
fiscâlizaçáo, prestando todos os asclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Mantêr, durante o fomecimento do objeto deste Termo de ReÍerência, êm compatibilidade com âs obrigâçôes e serem
assumidas, todes âs condiçôês dê hebilitâção e qualiÍicação exigidas na licitação;
4.10 Utilizar produtos solicitados neste têrmo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de
validade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alteÍaçôes de caractêrísticas, einda que denlro do prazo
de validade
4.11 Somênte serão aceitos produtos com o máximo de 01 (um) ano de fabricaçáo anterior a data do fomecimento, prazo de
garantia mÍnimo de 12 (doze') mesês, contados a pârtir da data de rêcebimento deínitivo das mercadorias, de primeiro uso,
originais de tábricas, sem que tenha passado por qualquer processo de reutilizaçáo que atendam rigorosamente às
especitlcaçôes e êxigêncies do fabricante dos veiculos, maquináÍios e equipamenlos a que se destinam.
4.12 Os produtos ofeÍtados deverão sêr compativêis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), e/ou

^ 
INMETRO (lnstituto Nacionâl de Metrologia, Normalização e Qualidade lndustrial), quando aplicável.

5. MODELO OE EXECUçÃO CONTRATUAL (aÍts. 60, XXlll, allnea 'e' daLel n. 14.13312021l,

5.1 Os produtos deverão seÍ entregues em até 10 (dez) dias corridos, conlados a parlir do recebimento autorização de
fornêcimento, no endereço abaixo, dê segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min.
5.1.1 ALMOXARIFAOO situado à Rua Julio Farah n.o 853 esquina com a Rua Espirito Santo (Posto de Saúde da Mulher);
5.2 Os produtos deveráo estar em peÍfeitâs condições dê uso, sem quaisquer defeitos, estando peÍÍeitamente embalados de
forma a proteger o contêúdo contra danos que possam oconêr, e conforme o caso, devidamente montados.
5.4 A entrega deveíá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de fornecimento, e em caso
que não seja possível a entrega na data estabelêcida, e empresa deverá comunicar as râzÕes respectivas com pelo menos
(02) dies de antecedência para que qualquer pleito de prorrogâção de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e ÍoÍça maior .

5.5 Os produtos deverâo sêÍ entrêgues ao servidor indicado na autorizaçáo de fornecimento, estarem de acordo com as
especificações e acompanhados da dêvida nota fiscel.
5.ô. Os produtos deverão ser enlregues em conformidade com todas as normas e obrigaçôes âmbiêntais vigêntes se
resguardando assim de possíveis impactos ambientais, s€guindo os critérios do Guia de Contrataçôes Sustentáveis.
5,7, A CONtTAtAdA dEVErá SE COMPROMETER A EFETUAR A LOGÍSTICA REVERSA, CONFORME ESTIPULA A LEI
12.30512010, bem como cumprir com as demais legislaçóes e normativos legais relacionados,
5.8 No ato da entrega das baterias novâs devem ser ráiradas as baterias usadas, ficando por conta da contratada o descarte
correto.
5.9 Só será admitida a oferta de pilhas e beterias cuja composiqão respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio
admitidos na Resolução CONAMA n" 401, de 0411112008, para cada tipo de produto, conforme laudo fÍsico-químico de
composiçáo elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da lnstrução Normativa IBAMA n" 08, de
$t09n012.
5.10 A contratada deverá efetuar a troca imediata das baterias entregues que estiveÍem fore das especiÍicações, ou em que se
veriÍicarem vÍcios, defeitos ou inscriçâo, sem qualquer ônus para a adquirente, inclusive quanto à relirada de baterias rejeitados
ou que apresentarem defeitos;
5.1'1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os aÍtigos 12. 13, '18 e 26, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n/ 8.078, de 1990);
5.12 O dever previslo no subitem anterior implicâ ne obrigação de, a critério da Administraçào, substituir, repaÍaÍ, corrigir,
removeÍ, ou reconslruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72 horas (setenta e duas) horas da notilicâçáo, o produto com
avarias ou defeitos, sem qualquer ônus a adquirente, inclusive quanto à Íetirada dos itêns Íejeitados, independentemente das
quantidades Íejeitadas;
5.'13. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente teÍmo acarÍetará a anulação do empenho bêm como a

aplicaÉo das penalidades pÍevistas no edital e a convocaÉo do foínecedor subsequêntê considerando a ordem de
clessiÍicâção do certame.
5.14. A âdministraÉo rejeitaÍá, no todo ou em parte, o fomecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus
anêxos.

6. MOOELO DE GESÍÃO DO CONTRATO (art.6", XXlll, alínea'f da Lei no 14.',133121)

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente p€las partes, de acordo com âs cláusulas avençadas e as normes
da Lei no '14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuÇáo total ou parcial.

Rus Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490.000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.988.064/000142
Endereço eletrônlco www rlbeiraodoplnhal.pr.gov.br - E-mâil pmrplnhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompenhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei no 14.1 33, de 2021, aÍl. 117, caput).
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21, lV.)
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas ê outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeítar-s+.á a multa de 1Ao/o sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sançóes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art.60, inciso XXlll, alínea'h" da Lein. 1a.133/2021)

Recebimento do objeto.
*.7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta,

7 .2. As Notas Fiscais dos combustíveis fornecídos à Secretaria de Saúde deverão ser emitidas em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE RTBEIRÃO DO PINHAL. CNPJ: 09.654.20í'0001.87.RUA PArANá 940 - CENtrO,
os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIa SOCTAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í7.382.18910001-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemênto CRAS
e os da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Rodoviário, Obras, Administração e
Gabinete em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.06,[/000142 - RUA PARANÁ
N.o 983 - CENTRO, devendo ser protocolados no final de cada mês junto ao setor de frotas para
confêrência.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do
artigo 144, lll do Decreto Municipal 02012023.

7.4.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez días úteis para fins

de liquidação.
r+, 7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.8.A presente contrataçao NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

E. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de proeedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9.

9.í As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 330-000/710-000f30-510n40-511/800-000/900-
103/910-104 t1140-10311150-104t1160-107t1210-103t1220-104t1230-107t1250-101311460-10311470-10411880-
303/2050-00 0 t2280-000 t26 1 0-000/2660-000-339030000.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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10. CRITÉRIOS OE SUSTENTABILIDAOE

10.1 O foÍnecedoÍ deverá atender os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descÍiÉo do objeto e demais
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis.
10.2 Respeitar as Normas BrasilêiÍas - NBR publicadas pela Associação Bíasileira de Normas Técnicas sobÍe resíduos sólidos;
10.3 Prever a destinação ambiental adequada das pilhas ê bâterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Rêsolução do
CONAMA vagente,
10.4 Para fins de coleta seletiva ou logística reversa, os consumidores são obrigados a acondicioner adequadamêntê e dê torma
difêrênciada os resíduos sólidos Íeutilizáveis e Íecicláveis (art. 35 da Lei no 12.305, de 2010, c/c art. S do Decrelo no 10.936, de
2022)l
10.5 Não sâo permitidas foÍmas inadequadas de destinação Íinal de pilhas e baterias usadas, tais como:
a) lançamento a céu ab€rto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado,
b) queima a céu aberto ou incineração em instalaçôes e equipamentos náo licenciados;
c) lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidâdes subteÍráneas,
redes de drenegem de águas pluviais, esgotos, ou rêdes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas
sujeitãs à inundação.
10.6 A contratada deverá providenciar o adequado Íecolhimento das pilhas ê baterias originárias da contrataçáo, paÍa fins de
repasse ao Íespectivo fabricante ou importador, responsávêl pela destinaÉo ambientalmente adequada, nos termos da
lnstruçâo Normativa IBAMA n" 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso ll, da Lei n' 12.305, de 2010 - Política Nacional de
Resíduos Sólidos, artigos 4' e 6' da Resolução CONAMA n' 40'1, de 04,h'112008, e legislaçâo correlata.

,a '10.7 Deveíá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por íundamento, a Constituição Federal, a Lei No

'14.13312021, compÍomissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçÕes pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal. 02 de fevereiro de 2026

LOPES OA SILVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAÇÃO
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ANEXO 02. MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.. 000/2026 - PR 0',t4t2026 -
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO 049/2026.

Ao .....-.....-...-....'....... dia do mês )()« _de 2026 (yJlXN2026), o Municipio de Ribeirào do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.96E.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 9E3 - Centro, neste ato

representado pelo Píefeito Municipal, o Sênhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, poíador do
RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o '171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, ê a Empíesa xxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob no. )O(XXX com sede na XXXXXX - N."

XXX- Bairro XXXX - CEP. xxXXX, na cidade XXXXX - XXXX, Fone: (Xx) XXX e-mail xX)«, neste ato

representado pêlo Senhor XXXXX, brasileiro, xs)o(, xxxxxx, portador da cédula de identidade n.o xxxxx e inscrito

sob SPF/MF n.o )ooo«x, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos dâ Lei Federal n'
'14.13312021, da Lei FedeÍal Complementar n' 123/06, com suas alteÍaçôes e demais exigêncies deste Edital;

conÍorme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, Íesolvem registrar os pÍêços,

conforme decisão exaíada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 01412026, consoante as

s€guintes cláusulas e condiçõês.

cúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

.1 A presênte ata tem por objeto o registro de preços para de pregos para aquisiçáo de bateÍias âutomotivas
novas a base de troca para os veículos, maquinários e equipementos da frota municipâ|, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da ç9IIEAIAIIE-o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conÍorme consta na proposta enexada eo Processo Licitatório Modelidedê Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

0'1412026, a qual fará parte integrante desle instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. OO PRECO DOS BENS É DAS OUANTIDADES

2.1 Os valoÍes para aquisição do objeto do Processo sáo os que conslam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissâo de autorizaçâo de Íornecimento devidamente assinada
pêlo Preíeito em atê 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados e conforme TeÍmo de Referência.
2.3 Os valores ecime poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipôteses pÍevistas
no art.25, lparágrafo 7, da Lei n. 14.'133/2021.
2.4 O índicê dJ reaiuste destê instÍumento será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em câso dê atrasoa dê pagamento pelo contratante.
2.5 A empÍesa deverá apresentar documento oÍlciâl comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento-
2.6 A revisào de preços, caso ocorra, deverá seÍ feitã nos moldes de Podaria 109/202i e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estâr incluldas todes as despesas Íelativas ao objeto contretâdo
(tÍibutos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA _ DA GARANTIA DOS PROOUTOS

3.1 As bateÍias deveráo ser de pÍimeira qualidade (original de fábÍica) e ser garantidos contra defeitos de
fabricaçào de acordo com regras e prazos estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor ê no Manual dê
uso e garantia do produto de fábrica.
3.2 Ficará sobre inteira responsabilidade da contratada a garantia de qualidade dos produtos entregues sob pena
das sanções cabÍveis.
3.3 Os produtos deverão conter a certiÍicaçào do lnstituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia
(lnmetro), sêm o qual não s€rão aceitos.
3.4 Apresentaí prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses;
3.5 Prezo de febricãção igual ou inferior a seis meses no momento da entrega.

CúUSULA QUARTA - DA vGÊNcIA

4.'l A prêsente ata terá início na data de sua assinaturâ e vigorará por um perÍodo de 12 meses, podendo ser
proÍrogado por igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

5.1 O pagamento será efetuado por Transíerência Eletrônica (TED) êm conta corrente até o 15'dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscã|, devêndo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagâmento, o número da licitaçâo, o númêro do Lote, Funcionário
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requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta correnlê da
CONTRATADA.
5.2 As Notas Fiscais.dos produtos Íomêcidos à Secretaria de Saúde deveráo ser emitidas em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20'1,000í -E7-Rua Paraná 940 - Centro,
os da Secretaria de Assistência Social em nome FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ: 17.382.í 89/OOOí -27- Rua Antônio RogéÍio rosa í097 - Complemento CRAS
e os da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de EducaÉo, Rodoviário, Obras, AdministraÉo e
GAbiNEtE EM NOME dO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL - CNPJ 76,968.06/UOOO1{2 - RUA PARANÁ
N.o 983 CENTRO.

CúUSULA SEXTA - DA DoTAcÂo oRCAMENTÁRIA
6.1As despesas com a execugáo deste contralo correráo no orçamento de Ooteçào OÍçamêntária

cúUsULA SETIMA - DAs oBRIGAÇoES Do CoNTRÂTANTE

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, âtÍavés de documento requisitório próprio, o fornêcimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamênto na foÍma pÍevista na cláusulâ QUINTA.
7.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicendo e CONTRATADA, qualquer
irÍegularidade constatada no pÍoduto entÍegue;
7.'1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos ê condiçóes êstabelecidas nesta Ata;
7.1.3 Efetuar o pagamento em obseÍváncia à forma tratada nâ cláusula quarta;
7.1.4 Confedr e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, parã pegamênto;
7.1.5 Notificar ao representante da empresa a oconência de eventuais imperfeiçóes relacionâdãs ao ob.ieto deste
contrato.

GúUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES OA CONTRATADA

E.1 Para garantir o fiel cumpÍimento da presente ata, a CONTRATADA se compÍomete a:
8.1.1 Executar os Íornecimenlos dos pÍodutos oÍa contratedos de acordo com a solicitaçào do CONTRATANTE e
pÍoposla apresentada somente nâ quantidade solicitada e quando necessária até o ínal do prazo conlÍatual.
8.1.2 Fomecer os produtos sem qualquer outro custo.
I '1 3 Zelâr e garantir a qualidedê dos produtos entregues;
8.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos ê prejuizos que a qualquer titulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entreguesi
8.1.5 Manter em dia as obíigações concernentes à seguÍidade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo âs mesmas peças fundamentais pera o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
8.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiíicaçôes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fomecimento e as efetivamente entregues, o
signetário desta Atâ devêrá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas, contada do recebimento da notificaçáo. Inexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá,
â seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos mâiores;
8.1.7 Entregâr os produtos livres dê frête e outras despesas e rêsponsabilizar-se pelo caÍÍegamento e transporte
até o locâl de entrêga, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos locais
espêcificados na cláusula segunda (2.2), de segunda a sexta-fêire nos horários de 08h00min até as 16h00mrn;
8.1.8 Fomecer produtos de primeira qualidâde (original de Íábrica) e ser garantidos contra defeitos de fabÍicâçâo
dê acordo com regras e píazos estabelecidos no Código de Defesa do Consumidor e no Manual de uso e
garantia do produto, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidâde que os tornem impróprios
ou inadequados ao uso a que sê destinam ou lhes diminuam o valor, confoÍme diploma legal;
8.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à veriÍicaçáo, pêlo fiscal do contrato, da compatibilidade
com as especificaçóes pactuadas no Edital e êm seus Anexos, inciuindo qualidade, quantidãde e perfeito
funcionamento.
8.2 A recusa no fornecimento dos pÍodutos, sem motivo justiícado e acêito pela Administração, constituise em

falta grave, sujeitândo a CONTRÂTADA, à suâ inscrição no Rêgistro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público poÍ atê três anos, bem como as sançóes que a Lei impóe, náo
impedindo, em razáo das circunstâncias e a critêrio da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidâdes:
8.2.1 O,'ok (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cenlo)i
8.2.2 Né 10ok (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de quelquer cláusula do
contreto/Ate Rêgistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhadâ
pera a divida ativa do Município. visando a sua execução;
8.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

Rua Par6ná 983 - Cent o - CEP:86.49GOO0 - Fon€: (43)355í8«)í. C PJ: 76.968.064/«)01-42
End6rêço el€trônlco 141!!1,y.fiLeilê9d9piúêIpr.Sgy-!! - E-rnall prnrpidtal@!91-çom.br ê compr6s.pmrpinhal@gmâil.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

9.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor ALCIDIO B. SOUZA JUNIOR.
9.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
9.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CúUSULA DÉclMA- DA FRAUDE E DA coRRUPCÃo

10.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual.
10.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas;
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não competitivos;
d) "prática coercÍtiva": câusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

10.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adíantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçâo um contrato financiado pelo organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçâo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçâo do contrato.

cLÁusULA DÉctMA PRIMEIRA. DA RENÚNCIA E DA RESGISÃO

11.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b'da Lei no 14.1331202'l;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em mso de algum acontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos ac,eitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA- VEDAGÔES

12.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
12.2 Ê. vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver partícipado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.
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12.3 A presente âta podeÍá s€Í renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(tÍinta) dias da dala desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14j33D021.

CLAUSULA OÉCIMA TERCEIRA _ OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPO.

13.'l As partes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazeo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente vênha a ser Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finaiidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
13.3 É vedado o compartilhemento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
13.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceÉo das hipôteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaÇÕes
legais ou contratuais e somente enquanto náo prescÍitas essas obrigaçôes.
13.6 O Conlratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
13.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pêdidos de comprovação formulados.
13.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
13.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e oÍganizacionais necessárias
para a protêção dos Dados Pessoais do Contratante, contÍa destruiçáo acidental ou ilegal, danos,
perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer
outra medida exigrda pelas leis de proteçâo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações
contratuais de conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARÍA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 Para eficáciâ do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulaçáo, em forma de eírato, em conformidâde com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j332021.

15.1 lndependentemente de transcÍição, Íarão parte integrãnte deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregáo Eletrônico no 01412026, e a proposta final e adjudicada da

CONTRÂTADA-

16.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora evênçedes e manter-se em
competibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas
na licitação, benÍ como as normas previstas na Lei 14.13312021 ê legislação complementar, durante a vigência
deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

17.1 As partes contrâtanles elegêm o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Parâná, como
competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, quê náo
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciendo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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17.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da GONTRATANTE, na forma da Lei
14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, )fiX de xxxlooo( de2026.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

xxxxxxxxxxxxx»oü
CPF: xxxxxxxx
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1. OUANTO À HABILITAçÃO JURiDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriÉo da atividade econômica mmpatível com o objeto da licitaÉo e, em caso
de alteraçâo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaÉo de eleição de seus
administredores;
'l) No caso da ap[esentação de alteração contratual consolidada, Íica dispensada a apresentaÉo das
alteÍações anteriores à consolidaçáo.
c) Decreto de AutorizaÉo e Ato de Registro ou Autoízação para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no peís, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deveÍá apresentar declaraÉo de enquadramento
(Certidão SimpliÍicada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoemprêendedor.gov.bí;
0 DeclaraÉo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÉo de Certidâo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazênda, do domicilio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de rêgularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaÉo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na íorma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encârgos sociais e
demais tributos instrtuÍdos por lei, consiste na apresentaÉo de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n'12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Municipio Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de
Regularidade de SituaÇão - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidâo negativa de Íalência, concordata, recuperaÉo Judaciâl e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuÉo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílao da pessoa física, emitida nos últimos 30 (tÍinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de ÍecuperaÉo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaçáo em vigor, neste cÍiso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condiÉo.

4. QUANTO A QUALIFICAçAO TECNICA:

a) laudo físicoAuimico de composição, emitido por laboratóio acreditado junto ao INMETRO, nos
temos da lnstrução Nomativa IBAMA n'08, de 03/09/2012, ou outro documento comprobatóio de
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que a composição das pilhas e bateias ofeiadas respeiÍa os limites máximos de chumbo, cádmio e
mercúio admitidos na refeida Resolução, para cada tipo de produto.

5. OUTRAS COUPROVAÇOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

6. DA AUTENTICAçÃO DOS OOCUMENTOS DE HABILIÍAçÃO

Os documentos necessáÍaos à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porém, a crité[io do pregoeiro solicitaÍ as vias
orlginais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçáo de fatos supervenientes. A
aceitação das cerlidôes, quando emitidas através da lntemet, Íica condicionada à verificaçáo de sua
validade e dispensam a autenticaçáo.
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ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Municipio de Ribêirão 

-do 
Pinhal, Estado do Paraná.

ReÍ.: PREGAO ELETRONICO SRP no 014/2026

OBJETO: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas novas â base de troca para os
veículos, maquinários e equipamentos da frota municipal, de acordo com as condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste edital e seus anêxos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os fins
de direito, na qualidade de proponênte do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N.o 014/2026, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147, dê 7 de egosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadÍamento desta situaçâo.
'Uarcar este ítem caso se enquadre na situaçáo de micrcempts^ga, ampresa dê pequeno potte ou coopeâtiva.

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraÉo pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste íato impeditivo, passado, atual ou supervêniente, para licitar ou contratar com a
administraÉo pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

05) O fornecimento dos itens contratados peÍante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Oue cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primerra qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser exprêssão da verdade, flrmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2026.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

04) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 gÍau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

Rua Pemná 983 - Cênt o - CEP: 86.2190.000 - Fon€: (43)355í 830í. CNPJ: 76.945.064/0001-42
Êndêrêço elelÍõnlco www.Ílbêlraodoolohol.o!:.qgv-br - Ernsll por9llhql@Ug!.ç9!LDI e AqOntA!.prllrplntêl@gr!!ll.cqll



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MOOELO)

Ao ProgoeiÍo e Equipê de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP n" 014/2026.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) llens- abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaÇâo em epígrafe.

discriminados,

oí. IDENT|F|CAçÃO OO Corconnelte:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREçO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CoNTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtçoESGERATS

A proponentê declara conhecer os teÍmos do instrumento convocatÓrio que rege a presente
licitaÉo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSÍA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preÇo proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaÇôes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobÍe o fornecimento.

Pruzo pa?a execuçâo dos aerviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2026

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Contro - CEPi 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.9ô8.064/0001 42
Êndsreeo êletrônlco www.ribeiraodopinhai.pr.gov.br - E-mEll pmrpinhal@uol.com.br ê compras. pmrpinhal@gmall com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06 _ PROCURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrTAÇÔES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qua manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitaçáo nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.0il/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodoplnhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol,com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juridica)

Razâo Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
laairro:

lur:
Cidade:

CEP
ICNPJ:

Telefone Comercial
InscriÉo 

Estadual:

Representante Legal l*o
E-mail l"rt
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: frelefone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaÇâo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, noladamente as inÍormações de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Locâl), _ de de ?026

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÂO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) OAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 9E3 - Contro - CEP: 86.49(X»0 - Fone: (43)35518301. Ct{PJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônÍco www ribelraodoplnhal.pr.gov.br - E-Ínail pmrpinhal@uol.com. br e compras.pmrpinhol@qmâil.com



I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO OE
LICITAçOES DABLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

INDICAçÃO DE USUÁRIO DO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii, O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou do Chave Eletrônica ou a quebra de sêu sigilo deverá ser
comunicada imediatamonte à BLL - Boloa de Licitaçôes do Brasil para o
necêssário bloquêio dê acêsso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuades no sisleme, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
Íirmes e vefdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadrmplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no ServiÇo de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de 2026

(Assinaturas autorizadas com firmâ reconhecida sm cartório)

Razáo Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

FunÉo:
Telefone Celular:

Fax E-mail:

Whatsapp

2 Nome

CPF FunÉo:
Telefone Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF: Função

Telefone Celular:

Fax

Whatsapp

Ruâ Parará 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.988.064/000142
Êndêreço eletrônlco ww1/v. rlb6lraodoplnhal.pr.gov.br - E-mall pmrplDhil@uoi,oom.br ê compras.pmrpinhol@gmall.com

CPF:

E-mail:



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RTBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTIL Ão Do stsrEMA SoMENTE
PARA O FORN ECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de equisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adiudicaçao - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados p€lo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote ad.iudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de mesês do registro) e sucessavas com emissâodo boleto em
60(sessenta) dias após a adiudicaÉo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adiudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2olo

ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçâo ao crédilo (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoluçâo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataÍorma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação iunto ao
sistema de PREGÔES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A conetagem será pactuada entre os o licitante e a corretoía de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÔ-RIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rua Pâraná 983 - CentÍo - CEP: 86.490300 - Fon€: (43)35518ao1. CNPJ: 76.968.064/000'l-42
Endereço €lêtrônlco www.rlbelraodoplnhai.pr.gov.br - E-Ínall pmrplnhâl@uol.com.br ê compra!.pmrplnhâl@gmail.com

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo intêgralmente em seus expÍêssos termos.



,,ü}t( PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 02 de fevereiro de 2026.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE INICIAI do processo

licitatório modalidade PREGÃO ELEfRÔNICO 01412026, cujo objeto é o registro de preços para

aquisigâo de baterias automotivas novas a base de troca para os veículos, maquinários e equipamentos
da frota municipal.

Atenciosa mente,

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ruâ P6ráná 983 - Cênlro - CEP: 86.430-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.96a.064/0OO142
Endereço êletrônlco www.ribelrsodoplnhâl.pr.qov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compra!.pmrpinhol@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL PROCURADORIA CERAL DO

MUNICIPIO DE r" ,i,.

PARECER JURíD|CO RSF N" 32/2026

PREGÃO ErETRÔN|CO No 14/2026

TNTERESSADO: SECRETARTA MUNTCTPAL DE TRANSPORTE E V|AÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA AQUtStÇÃO DE BATERTAS

AUTOMOTIVAS NOVAS A BASE DE TROCA PARA OS VEíCUIOS,

MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçõo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotorio, modolidode PREGÃO ELETRÔNlCO,

que viso registror preÇos poro oquisiçÕo de boterios outomotivos novos o bose o

bose de troco poro os veículos, moquinorios e equipomentos do froto municipol.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de FormolizoçÕo de Demondo (DFD) visondo ô reolizoçõo do citodo

procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços junto o Nego Comércio de Acumulodores

LTDA, bem como pregões reolizodos pelos municípios de Cruz Mochodo-Pr,

Wenceslou Broz-Pr, Novo Loronjeiros-Pr. Hó, tombém, consulto nos e-commerces

Mercodo Livre e Amozon.

Por fim, consto ultimo licitoçÕo reolizodo pelo município de Ribeirõo do

Pinhol com o mesmo objeto: pregõo eletrônico 0812025.

Alem disso, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, Monifestoçôo Orçomentorio fovoróvel e Porecer

Finonceiro Fovoróvel.

O ortigo l8 do Lei no 14.13312021 estobelece os elementos necessórios à

fose preporotorio do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

a{
nos outos
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PREFEITURA MUNICIPAL PROCURADORIA GERAL DO
MUNICiPIO DE .

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçõo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o
plono onuol de controtoções do Município.

O termo de referêncio eloborodo contém definiçoo do objeto,

justificotivo, descriçôo do soluçÕo, requisitos do controtoçÕo, execuçÕo

controtuol, gestõo do controto, critérios de mediçõo e pogomento, formos de

seleçõo do fornecedor e odequoçõo orçomentorio.

A minuto do editol foi submetido o onólise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobÍlitoçÕo, decloroçÕo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçÕo e termo de odesÕo. Os itens

do editol estõo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.133/2021. O criterio de seleçÕo odotodo é o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçÕo.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotório do

processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021.

s.m.j,e o porecer.

RibeirÕo do Pinhol-PR,02 de fevereiro de 2026.

Rofoel Soniono Frizon

OAB PR 89 2
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Extrato de Publicação

pnrcÃo ELETRÔNlco - ot+lzoza

N" PROC. AD r"t. o+glz026

Extratodepublicaçãogeradoautomaticamentepelosistema
BLLCOMPRAS torna puUtlco para conhecimento dos interessados que o

orgão vuNtctpio DE RtBEtRAO DO plNHAL, de acordo com a

reguIamentação tZSI+.lSSlZO2l rea1izará PRECÃO f lEfRÔNtCO sendo

conduzidoporFAYÇALMELHEMCHAMMA]UNloRetendoComo
autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ'

eualtclçÃo: 03 I 02 I 2026 1o:L6

zr\rícto Rec. PROPOSTA: 05102/2026 OO:OO

,M REC. PROPOSTA 27 loz12o26 73:30

rNÍcto olsPute: 2710212026 74:oo

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAT DO PROCESSO: RS 1O4.491,OOOO

OBJETO DO PROCESSO

REGTSTRO DE PREçoS PARA AaUlSlçÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS NOVAS A BASE DE TROCA PARA OS VEíCULOS' MAQUINÁR|oS

E EeurpAMENTos DA FRorA MUNrcrpAL, DE AcoRDo coM AS coNDtçÕES, euANTtDADES E exteÊructas ESTABELECIDAS NESTE

EDITAL E SEUS ANEXOS.

Para demais aníormações contato via e-mail: pmrpinhal@uol'com'br' telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: http/bl!§qtrpras'comtproces*
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Edital no 14/2026

7^

Ultimo otuolizoçõo 03 /02,/2026

Locak Ribeirào do Pinhat/PR Órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 36 - Departamento de Manutencao do Transporte e Viacao

Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo tegaL Lei 14J33/202\ Art. 28, I

Modo de disputa: Aberto Reqistro de preco: Não Fonte orcamentária: Não informada

Tipo: Editat

PortaI NacionaI de Contrataçóes Púb[icas q

Data de início de recebimento de propostas: 04/02/2C.26 13:30 (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas: 27/02/202614:OO (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 76968064000142-7-C,C,002L/2026 Fonte: Equiptano Sistemas LfDA / Equipl,ano Sistemas

Objeto:

registro de precos para aquisicao de baterias automotivas novas a base de troca para os veicutos maquinarios e

equipamentos da frota municipal

lnformação comptementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 104,4gi.OO

Itens Arquivos Historico

Nome Data,/Hora de lnctusão

BATERIAS AUTOMOTIVAS 03/02/2026 - 10 00.27

Exibir: 1-1 de 1 itens Página. I

( Vottar

I



DIÁRI0 oFICIAL ELETRÔNICO Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Pág.02Ano IX Edição n." 1695 Terça-feira 03 de fevereiro de 2026.

AVISO DE LrCrrAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRp N'. 014/2026. PROCESSO ADMINISTRATM N.'
M912026. RESERVA DE COTA PARA MEVME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão

Elctrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de batcrias

automotivas novas a base de troca paÍa os veículos, maquinririos e equipamentos da frota municipal, de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será

m día 2710212026 com recebimento das propostas até as l3h30min, abertura das propostas das l3h3lmin às

l3h59min e início da sessão de disputa de preços l4h00min. O valor total estimado para tal contratação será de RS

104.491,00 (cento e quatro mil quatrocentos e noventa e um reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta
no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às

llh45min e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodoninhal.or.eov.br. Informações e

consultas através do e-mait puUpi-úê!@-UOL§-q!S.br ou compras.pÍrxpinhal(algmail.com ou através dos Telcfoncs (43)

^ 
35518301 / 35518320. DÚI'IDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecida.s através dos

canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

telefone (41) 3097 4600 - Central de Atendimento ern Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 02 de fevereiro de 2026. Fayçal

Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. OI5i2O26. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'
05112026. RESERVA DE COTA PARA MEVME/EPP (LC 147/2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MI-TNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão

Elehônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para possivel aqüsiçào dc pneus

novos, câmaras de ar e pÍotetores pâÍa os veículos, maquinários e equipamentos da fiota municipal, conforme

solicitação da Secretaria de Transportes e Viação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos- A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0210312026 com recebimento das propostâs

até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.
O valor total estimado para tal contratação será de R$ 1.741.557,00 (um milhão setecentos e quaÍenta e um mil
quiúenkx e cinquenta e sete reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supÍa, junto ao

Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às I lh45min e das l3h00min às

^ l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.sov.br. lnformações e consultas através do c-mail
ou comoras.pmminhalfa.lqmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320.

AS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas araves dos canais dc atendimento da

BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 4600 -
Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 03 de fevereiro de 2026.

Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

Ão

O DO PINHAL

- AVI L
tc P 1

RO o IS o
ERVA D COTA P RA ME E/EPP ILC 117120',14)RES

TendoemVistacorreçÕesnoTermodeReferênciaoprocessolicitatórionamoda|idadePregão
Eletrônico, do tipo menor prego global por itêm, cujo objeto e o registro de preços para aquisiÉo de

baterias automotivas novas a uãse de troca para os veículos, maquinários e equipamentos da Írota

municipal,deacordocomascondiçÕes,quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteeditaleseus
anexos foi readequado.

ArealizaÉodoPregãoEletrônicoseÍánodia2Tlo2t2o26comrecebimentodaspropostasatéas
13h30min, abertura das propo"lã. aã. tghat.in às 13h59min e início da sessão de disputa de

preços 14h00min.

o valor total estimado para tal contrataÉo será de R$ í04.491,00 (cento e quatro mil quatrocentos e

noventa e um reais).

a íntegra estará disPonível Pa ra consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1'1h45min e das 13h00min às

e no endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal or'oov br lnformações e consultas através

m in ha Lcom.b ou compras.omroinhal@qmail.com ou através dos Teleíones (43)

35518301 / 35518320

O edital n
LicitaçÕes
'17h00min

do e-mail

DúVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecidas atÍavés dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www bll org'br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Currtiba'

Ribeirão do Pinhal, 06 de fevereiro de 2026

Rua Paraná 983 - CênEo - CÉP:86-a90-o00 - Fonê: (43)35518 301. CNPJ 76-968.064/000't-42

f

Endêr€ço elêtrônlco !ryYw.tibelrêlllolrl nhal.pr.qov.br - E-mell pmrpinhal@uol col!!-b!' e comprêg.pmrplnha@gmail.cq!



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS GERAIS DA CONTRAT (art. 60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. í4.í33120211.

1.1. Registro de preços para aquisição de baterias automotivas novas a base de troca para os veículos, maquinários e
m e nos termos da abaixo.

ITEM

CATHAT DESCRTÇAO QTDE TJNID

VR UNIT. TOTAL

01 375924 Bateria Automotiva: Tipo: Selada, características, adicionais: livre de
manutençâo, tensão nominal. 12 Y, capacidade nominal: 100 AH, sistema
eletroquímico: CHUMBO-. ESPECIFICAÇÁO: Base de troca, com certificado de
qarantia. e5 Educacão, 30 Saúde,04 AssisL 16 Ínnsporte)

75 Unid 550,00 41.250,00

02 41 9340 Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Tensão Nominal: '12 V, Capacidade Nominal:
110 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo'Ácido. ESPECTFTCACÃO: Base de
troca, com certificado de qarantia. (Tnnsporte)

10 Unid. 674,00 6.740,00

03 343099 Bateria Automotiva, Tipo: Selada, Tensáo Nominal: 12 V, Capacidade Nominal:
150 AH, Sistema EletroquÍmico: Chumbo-Acido. ESPECIFICACÃO; Base de
troca, com certificado de garantia. (18 Educação,01 Saúde, 22 Transporte) -
RESERYÁ DE COTA

44 Unid 590,00 25.960,00

04 s56387 Bateria Automotiva: Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal.' 50 AH.
ESPECIFICAçÁO: Base de troca, com certificado de garantia. (04 Educação,
01 Saúde,Oí Ássíst 01 Transporte)

10 Unid. 273,00 2.730,00

05 419344 Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Tensáo Nominal: 12 V, Capacidade Nominal:
60 AH, Sistema EletroquÍmico: Chumbo-Ácido. ESPECIFTCACÃO; Base de
troca, com certificado de garantia. (12 Educaçâo, 12 Saúde, 06 AssisÍ. 20
lransporte)

50 Unid. 274,00 13.700,00

458450 Nominal:
Base de

Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Tensáo Nominal: 12 V, Capacidade
7,0 AH, Sistema Eletroquimico: Chumbo-Ácido. ESPECTFICAÇÁO:
troca, com certificado de garantia. (01 Saúde,02 Gabinete')

04 Unid. 151 ,00 604,00

07 458450 Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Tensão Nominal: 12 V, Capacidade Nominal:
7,0 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo-Ácido. ESPECTFTCAÇÃO: Base de
troca, com certificado de garantia. (01 Saúde, 02 Gabinete) - RESÉRVA DE
cofA

02 Unid. 15't ,00 302,00

OB 404845 Bateria Automotiva: Tipo: Selada, Aplicação: Mercedes-Benz Mod.Sprinter
310d Ano 1998, Caraç1erísticas Adicionais: Terminal Tipo Cônico,
Comprimento: 356 MM, Largura: 172MM, Altura: 190 MM, Tensâo Nominal: 12
V, Capacidade Nominal: 95 AH, Sistema Eletroquímico: Chumbo-Acido.
ESPECIFICAÇÁO: Base de troca, com certificado de garantia. CAIXA BAIXA.
(10 Saúde, 05 Educação,02 ÁssisÍ. Social A2 Transporte)

19 Unid 695,00 13.205,00

Total 104.491,00
1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justiÍicativa constante do

Preliminar.
1 .3. O prazo de vigência será de 1 2 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ í04.49í,00 (cento e quatro mil quatrocentos e noventa e um reais), coníorme
tabela acima.

Técnico

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6", inciso XXill, atínea 'b', da Lei n.
14.133t2O21).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/@0142
Endereço elêtrônico !4 dryV.Ilbeüasd-oglbêl.pr.qoy.br - E-ÍnaÍl pn|lpunê!@ueLqo-o=U!'e ç9n!pls§.pjt!:p,uha1@Soaú-c!n0
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2'l.ApresentecontrataçãotemporobjetivopromoveraSubstituiçáodasbateriaspaÍamanterasegurançaeocofteto
funcionamento dos veiculos, maquinários que são utilizados pela municipalidade na manutençâo do bom andamento dos

serviços essenciais, considerados Ja int"'á""" público, e Para qu€ os mesmos continuem sendo executados de maneira

eÍiciente, ininterÍupt" u p"r, ,"nr,"n'iã;;;ffir';;;;-""wJção aá rrota Municipal, a aquisição toma-se imprescindívêl'

3.1 Pretende-se com a aquisiÉo substituir os produtos desgestados ou danificados, visando manter os veiculos' maquinários e

equipamentos em condiçóes ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos seus usuários e dar continuidade aos serviÇos

públicos, conforme ETP.

O DO PINHAL

3. DESCRI
'c')

alefO 1art. 6', inciso xxlll, alinêaIDERAOO O CICLO OE VIDA OO ODA SOLUçÃO COMO UÍÚ TODO coNs

1 34LeidadneaalxxT art.ooc NTRATOS DARE4. Uo S AÇÃ

4.1 Não seÍá admitida a subcontrataÉo do objeto contratual'

4.2. Não haverá exigêncie da g"i"nià oã ;;tr"tação dos arts. 96 e sêguintes da Lei n" 14'133/21, por tratar-se de aquisição

comum. não havendo nsco ou 
"ornpi"iiO"o" 

q'" juitifique a exigêncra de oeÍantia de execuÇáo

4.3 A coNTRATADa "orpror"t*!ãl-outú"-t"'t "urnp'" 
o esiabelecidineste TeÍmo de Referência'

4.4 A ..NTRATADA deverá 
"r"]"iiãÀ-io"o6 "" 

despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

a.assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.s A 6ONTRATAD4 sera respoÀíà'peü ol".;"an"ia ae toda legislaçáo pertinente dirêta ou indiretamente aplicável ao obielo

iã,Ê,r§r"g*"§ri3:tiprr"do que náo.se.estaberece por foÍça dg fgrsgrgll"i" obieto deste rermo dê Referência

qrrrqr* ãiãça" o. emprego entre a ôONTRATANTE e os empregados da coNTRATADA;

4.7 A CONTRATADA '" '""pon.""ürÉã 
àâriàãã. "i 

ã"ip""às ãeconentes do objeto deste Termo dê RefeÍência, lais como

satáÍios, encargos 
"ociai", 

pr"iiJ"ncia[o", 
--tr"o"úi.t"", 

comerciàis, seguros dê_acrdentes, tributos, indenizaçôes' valê

transporte, vate-rêfeição e outros-íeãliiãü. 
'uiÚiao". 

Á inadimptência J'a CONTRATADA para com estes encarsos' não

transfere a CONTRAT4T1e a resioniaUilidade poi seu pagamento, nem poderá oneraÍ o objeto.do Contreto;

4.8 Acâtaí todas as orientaçõ"ã'i"-õôúrneinNTE. 
' 
eiranadas péto'Rs"'t do co-nlralo' sujeitando-se à ampla e irrestrita

n"carãição, prestando todos os ãscúrecimentos solicitados e atendendo às reclamaÇões formuladas;

4.9 Manter, durante o to.""iÍnãnio-oã oli"iã-o*tà iãi." de ReÍerência, êm compatibilidade com as obÍigações a serem

"""rÁiJ"., 
toa"" rs condiçôes de habiliuçáo e qualificaçào exigidas na licitaçáo;

4.10 Utitizar produtos soticiraoos nestã iàiriro ue àrimeira quatiaãoe ooservanoo o registro nos órgãos competentes eo prazo dê

validade quando for o caso, sendá vàaàa a utilizaçáo de produtos com alteraçóes dà característicâs' ainda que dentro do prazo

de validade.
4',1,1 Somente seráo acêitos produtos com o máximo de o1 (Um) ano de fabricação anterioÍ.4 data do fomecimento, prazo de

gârantia mínimo de 12 (doze) ;;;;;;;;d"" ; pàttit O" à"tá de recebimentó deÍinitivo das mercadorias' de primeiro uso'

originais de íábncas, sem qr"-iãn6" pàssado por qualquer processo de reutilizaçáo que atendam rigorosamente às

ári""ii"riã".ã 
"rigências 

do i;br];;;ie àos veÍculos maquinários e equipamentos a que s€ destinam'

4..12 os produtos ofertedos deverão ser compativeis com a. norr"" aã Àdltr (AssociaÉo BÍasileira de Normas Têcnicas)' e/ou

rpna-einõ im"titrto llacionat ae iaáàojia, rlormatizaçao e Qualidade lndustrial), quando aplicável'

5,1ospÍodutosdeverãos€rentreguesemateloldez)diascorridos,contadosapaÍtiÍdorecebimentoautorizaÇãodê
ioin""i.ãntã, no 

"ndereço 
abaixo, aãseiunaa a se'ta Íeira no horário dâs o8h00min às 16h00min

5.1.1 ALMOXARTFADO situaOo à nuã .luÍo raran n.o 853 esquina com a Rua Espinto santo (Posto de.saúde da Mulher);

5.2 Os produtos deverão eslar em perfeitas condiçôes de uso, sem quaisquêr deÍeitos, estendo perfeitamente embalados de

forma a proteger o conteooo contra ããnü;;ilffi"*"e'"oà'tá*e à caso devidamente montados'

5.4 A entrega deverá ,., 
"g"no"o" 

iã;á iãúãàà reqrisitante pelo ê-meil indicado na autorizaçáo de fornecimento, e em caso

que nâo seja possivet a 
"no"g, 

n"-ãáiJ à"iãu"É"úà, " "rpi""" 
deveÍá comunicaÍ as razÕes respectivas com pelo menos

(02) dias de antecedência p"r" qrá 
"qi 

Jrq],ã piàiü Já prorrág"ção de prazo sejâ anelisado, ressalvadas situãções de caso

foÍtuito e força maior .

5.5osDrodutosdeverâoseÍentreguesaoservidorindicadonâautorizaçãodeÍornecimento,estaremdeacordocomas
êspecificações e acompanhados da devida nota fiscal'

5.6. Os produtos deverão ser ""ü;;; 
;; conÍormidade .com todas as normas e obrigações ambientais vigentes se

resouâÍdando assim de possive,s ,rpiaos ambientais, seguindo os cÍitérios do Guia de contratações sustêntáveis'

;;:"Ã'ffffi;'àã,,iã-êiõorü'pãõi,r?iÉá ÃiÉÉ"rnÁi À Locísrrcn REVERSA, coNFoRME EsÍTPULA A LEr

iã sóvãõiõ,-É; 
"omo 

cumprir com as demais tegistaçÕes e normalivos lêgais relacionâdos;

5.8 No ato da entrega das baterias niãs O"rà, i'"t tátir"Ors as bateriãs Jsadas, Íicando poÍ conta da contrâtadâ o descarte

!lJ'$f ."o 
"a.n,oa 

a ofeÍte de pirhas e baterias cuja comp-osiÉo respeite os timites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio

admitidos na Resolução coNAMÀ;"-4gi, oá o+Ír lzocig, i^ta ..2à tipo de produto, conforme laudo físico-químico de

5. MODELO DE EXEC UÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, Xxlll, âllnea 'e" da Lei n. 14.'13312021)

Rua Psraná 983 - Cêntro - CEPI 86 490400 - Fonê:(43 )35518301. Ci{PJ:76.069.064/00o1-42

Endeíeço eletrônlco w\ tq tlbq!Lâ!d9elnider.S9:/,bÍ - E{nall pm@inh!!@!slç9!D pt9s=poretlrhal@gosil çgln
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- ESTADO DO PARANA.

composiçãoelaboradoporlaboratórioacreditadopêlo|NMETRo,nostermosdalnstruçãoNormativa|BAMAn"0S'de
03t09t2012.
5.10 A contratada dêverá efetuar a troca imediata das batêÍias entregues que estiverem fore das especificações, ou em que se

veriícarem vÍcios, deÍêitos ou inscnçâo, sem quálquer ônus para a âdquirente, inclusive quanto à retirada de baterias rejeitados

:'',lfgJ""ffllif} §t!j|o"" r,",o. 
" 

o"nos decorrentes do produto' de acordo com os artisos 12' 13' 18 e 26' do códiso de

Defesa do Consumidor (Lei n/ 8.078, de 1990): 
^E^ -,,hêrit,

5.12 O dever pÍevisto no suoitem àitlriãiimplica na .obrigaçào ^de, 
a critêrio da Administ açáo, substituir, repareÍ' corrlglr'

removeÍ, ou Íeconstruir. a. ru". 
"rplnãã;. 

nã'pirr" ,ar.i.ã.j" 72 horas (setenta e duas) horas da notiíicaçáo' o produto com

avaÍias ou defeitos, sem qr"fqr", iÀ'u]ã"Jqüiãt", in"rr.iu" quanto á àirada dos itens rejeitados' independentemênte das

!"Tt$TrT:"#Fff3nto oo oi.po.to nos itens anreriores do presente termo acanetará a anuração do empenho bem como.a

apticaÉo das penatidades pr"ri.ià-"' iã ;;í;i ;-; convoiaçáo do'iornecedor subsequenté considerando a ordem de

S:f'f::*,iifâTr:iêitará, no todo ou em parte, o rornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus

anexos.

O DO PINHAL

TRATO 1 1daal neaÍt. xxtacoNDOoESTGDEMODELO6.

6.l.AAtaRegistrodePÍeçosdeveráSerexecutadafielmentepelaspartes,deacordocomascláusulasavençadaseasnormas

^da Lei no 14.13g.de2021.ec"0, p"rt" ,"ãpã"ããrã-Éiás ionsequencias ae sua inexecução total ou parcial'

,ô.2. 
Em caso de impedimenro, ;ã; dõ;;;li*çãá ou *"pen"aã ãã iàntr"to, o cronograma de execuÇáo será pronogado

automaticamente peto tempo coríeiiã"ãã"G á""iàà"" t"is ciicunstàncias mediante simples apostila

6.3. As comunicagões entre o a'd"#;Hàil;-;. ;n;;ã" ;:F ser realizadas por escÍito sêmpre que o ato exigir tal

lormalidade, admiiindo-se o uso de mensagem elêtrónica para esse rm'

ô.4. O órgáo ou entiOade poOeraãnvácai-ràpresentame â" 
"rpr""" 

p"r" adoçáo de providências que devam s€Í cumpridas de

§fl"!o;""roao oo contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

(Lei n" '14.133, de2021. aft.117 caput)'

ô.6. O gesto, do contrato coordenJá-J atualizaçào do procêsso de,acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos

os registros formais dâ 
"r""rçao'nã 

ii-.iãI.ããã-g"iáiirt"nto d;|-*[ralo' a exemplo da oràem de serviço' do Íegistro de

ocorÍências, das atterações " 
á';;;;dt; cinrratuais 

"r"uoãnao-iãÉiotio 
com vistas à veÍiÍicaÇáo da nec€ssidade de

adequaçóes do contrato paÍa Íin;;Jai"no-trri"nto a" Rn"tioade da adÁinistraçáo. (Decreto n" 1'1.246. de 2022, art' 21 ' lV')

6.7. Serão passlveis de penafioáiesã seguintes condutas: inexecuçáo do! serviços, erro na execução execuçáo impêÍfeita'

mora de execuçâo, inaoimpremãiiã ;;ritã;i ;, nao veracioaoe ããs intàrmaçoás prestadas e outras relativas a quaisquer

S'.â:X'Sãi"Hitr§À sujeiraÍ_ss.á a multa de íooÁ sobre o varor dos irêns soricitados, êm caso de recusa injustificade e demais

;;;;õ";;"t b"áiã"" nó .oit"rlüi"i iào"rar n" rl.rgs21 e demãis normas que rêsem a matéÍia.

7c 33t2024 11nLeihnea daalincrsort.aNÍOAGAMEPMEDE DrÇÃo
Recebimênto do obieto.

7.1, Os pÍodutos serão recebidos Provisoriamente, no ato da entÍega, Iuntamente com a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente, pelo(a) respon sável pelo acomPanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especiÍiceÇÔes constantes no Termo de RefeÍência e na

, ,. itJR:i:1 Fiscais dos combustíveis fornecidos à secretaria de saúde dêverâo ser emitidas em nome do FUNDo

' ' iriÍüàiÉÀiôàõÃ-úóÊ óE ài#r'ÀÀõ oo anxrL - cNpJ: 0s.654.201,0001-87-Rua Paraná e40 - centro'

os da Secretaria O" n""iriànãã"'§oã"r ". 
nor" FUNDô úUN,C,PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

RTBETRÃo Do pINHAL cni-i,li.sSzrisiooor-zz- nua anionio Rogério Íosa 1097 -tomplemento cRAs

e os da secretaria ae ngri"rltiia'e'ú-e; À.Éi"np, secretaria de EducaÉo, R9!_oY,91io^,^9Pt1", AdministraÇão e

cabinete em nome d" uuNüiãó'ôt-áBEii;Àô óô Érnfri- cNPi: 76.e68.064t000142 - RUA PARANA

N.o 983 - CENTR9, oevenão 
'".-", p-lã""f"a"s no final de cada mês iunto ao setor de frotes paÍa

conferência' .----r -^ --^-^ r^ a^ /{ri^râ\ diâ. ;ório, nos termos do
T.3.Orecebimentodefinitivoocorreránoprazode30(trinta)dias,acontardorecebimentoprovls

artigo 144. lll do Decreto Municipal O2O|2O23 '

7.4.O gÍazopara a soluÉo, p"ro ãJ"t'"t"oo, dê inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento d" #;;;ãilivalente, verificadas peta Administração durante a análise previa à

houidacáo de despesa, nao séÉ computado para os Íins do recebimento deÍinitivo', 
LIOUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.s. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, coÍrerá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidaçáo.

Rus Pâraná 983 - Cêntro -CEP:88.49GO0O- Fonê:(43 )355Í8sO1. ctlPJ

Endereço eletrônico www.ribeiraodop hhal.pr.qov.br - E{ail pmrplnhal@uol'com'
: 76.968.044/000142
e comprâs.PlnrPinhal@gmâil coln
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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7.6. Havendo erro na apresentaÉo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeÇa a liquidaçáo da déspesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

,rn"ádorrr, reiniôiando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao

contratante.
7.7. O pagamento sêrá realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrênte andicados

pelo contratado em ate 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaÉo aplicável.

7.8.À presente contrataÉo NÃO permite a antecipaÉo de pagamento em hipótese alguma

RIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR8. FORMA E

g.1 O Íomecedor será sêlecionado por meio da realização de procedimento licitatÓrio, na modalidade PREGÂO, sob a

forma ELETRÔNlCA, com adoÉo do critério de iulgamento pelo MENOR PREÇO por item'

à. loeourçÃo oRçAMENT ARIA

g.1 As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do municipio sendo atendidas pelas seguintes dotaçÕes: 330-OO0/7í 0-000[30-5'l 0/740-51 1 /800-000/900-

^10á/910-104/1 
140-103/1 í 50-104 t1160-107t1210-103t1220-104t1230-107 t1250-101311460-103/1470-í 04/1880-

303/2050-O0o/2280-000i26 1 0-000/2660-000-339030000.

RIOS OE SUSÍENTABILIDADE10.

10.1 O fomecedor deverá atender os critêrios de sustenlabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do objeto e demais

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentávêis'
tô.2 nespeitar as ttormas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brâsileira de Noímâs Técnicas.sobre resíduos sólidos;

to.ã prever a dêstinação amuieniJ-aaetuaàa das pilhas e bateriaí usadas ou inservÍveis, segundo disposto na Resolução do

CONAMA vigente,
10.4 para Íi;s de coleta seletiva ou logística reversa, os consumidores sáo obrigados a acondicionar adequadamente e de forma

diÍerenciada os resíduos sótidos ieutiÉáveis e reciclávôis (art. 35 da Lei no 12.305, de 2010, c/c art. 90 do Decreto no 10'936, de

2022\;
ióã'tiao 

"ao 
purmitidas formas inadequadas de destinaÉo final de pilhas e baterias usadas, tais como:

a) lançamento a céu abêrto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

oi quáma a ceu aberto ou incineração em instalaçôes e equipamentos náo licenciadosi

ãí É"êr""t" ", corpos d'água, iraias, manguézais, pântanos, lenenos baldios, poços ou cecimbas, cevidades subterrâneas,

iâãi'á" or"n"g"m aL aguaã pluviais, esgoto!, ou reáes de êletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas. ou em áreas

sujeilas à inundaÉo.
10.6 A contratadá deveÍá providenciar o adequado recolhimênto das pilhas e baterias originárias da contratação, para Íins de

,"pàrr" 
"o 

rêspctivo taàricante ou importàaor, rêsponsável pela destinação ambientalmente lqequada, nos termos. da

iÀltirçao 1o-"iir" TBAMA n" oa, ae oglciglzorZ, confórme artigó 33, inciso ll, da Lei n' 12.305, de 2010 - PolÍtica Nacional de

^.áã"iáLà" sor'oos, artigos 4" e 6' da Resolução CONAMA n" 401, de o4l11/2008, e legislaçáo correlata.

10.7 Oeverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

li1iSiZOZl, compromissos internacionais assumidos pêlo Estado Brasileiro e outras legislaçÔes pertinenles'

Ribeirão do Pinhal, 06 de ÍeveÍeiro dê 2026

OPES DA SILVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAÇÃO

Rua Paraná 983 -Cent o - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355 1830í. CNPJ: 76.968 064/0001-42

Endereço eletrônlco www. ribelraodopl nh l.pr-gov.br - E-mall Pmrpinhal@U ol.com.br e cgmPras.pmrPinhal@9m3al.com
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§18ÀDo E DOMINCO, o] ! E Ú FEVEREIRO DE 9M

Aus & Eorlrs
ptEfctruta tâJi0otl or illÊilo Do ãilHAt

tRnÂTA - Avrsô Dt r"tcrTÁçÃo pRF6Âo fl FrRÔt{co sRp No 0l4f»26 PRtrfsso ADMlNlsrRÂTIvo

il" 0492026. iES€RV 0t CSIA PAnA MEruVEPP (LC 14712011). tendo êm vis cocÍôêi m Ímo
de Rêídtúiâ o pcê$ 6cit úrb É modôlidád. pÉgÉo thmnie do üpo mêúr pÊço gbb.l poÍ

im, cuF obieb é o ê9m d. Prl(oJ pâÉ ôquÊç,ô d. brEis domdiE É6 r bõê de lre p.íl

6 vriculol môqriíáíix e eqripamútos ds l@ hmkipal, dê eoído com õ condsô6 qlntiLdêa
e exigÉftie 6t!à€bcits EE ê(úbl e a9 aerct foi Ead.qrado. Â Eliú{áo do pÉgâo fLtónko
.qárc die 2llO2Ji{J.26.om Eebimcnb dõ pDp6td ôté õ l3hrooin, abêtu6 dõ pop6lat dó
lJh3lmin à l3h59min. ini<io dô 6rã0 de dirpffi dê pEçoi l4hmnin. O Ébr bblqtimado Pâ6

tôlaonúatâdo erá de Rl lO4.49l,OO (cenlo c quatm milquatMmtos ê mÉnb e um êis} O «iitâl

m ideg.a 6tô.á dirpoíÍvêl pa6 consults m endeEço rp,a, iunlo ao Sáor dê Com píõ e Li(ita@, de

*günd. r *!t -hiB m hoÉio d6 07M5min à I lMsmin ê dõ 1 lmoírin à l Thmírh e m.ndêÉço

êlctónto ww.ritf,i@dopinhál.pr9ov.br lÍíom<óe5 e cdsulbs araré. do email prnrpinM@úl

cm.bÍ e .ompôs.pDrpinhdegmail @m d dôtÉE doi TdeíoÉ (,ll) 3 5t18301 / 35518320. DlrlDAS

SOBRE O 9SIEMÀ BLL COITPR Si pod.Íão sí 6dâeilâ5 ffié§ dô3..@t de Mimlo da Bll
COÀ1PRÂS (Boka de Ltilr@€. do &õi0 iníom.dos m.it! ww.bll-oígbíou peb teldoil (41) 3097'

,1600 ' Cefrãl de atendmênb m Curitiba. Rib.irão do Pinh.l, ()6 dê í*EiD d.:026. Falçàl irêlh.ú

Chamma ruíior - ?Eg@irc Muttipal.

9i!6,[O trfl8orr@ nr 06/2025

Pelo pB*ê inffito pârd.ulâr doÉvante êtmio.do cOfflRAÍAJ{TE o MUNCiPIO ot
cAlrgÂÍú insrito no cilPl ob nr ?5.442.756/ún-90, m cd. à Arcnida B65il. 1.28. P.ço

MuÍcip.l, Cambará - PR, ffi âto ep€lanhdo peb sênhor PÉíaito Mundpal de cambaá,

WA|CIR JOAOUIM, €. dê dtío lado a empís REOE GUAPO 0E PO5rO5 DE COMBUÍIVEI LmÁ,

in$rito no CNPJ nt 17569.551/0ú7{9 @m *de na RUA ÂOoOV|Â 9R 369, 1a05, C€NlRO

Múi.lpio d€ CÁMBÁÂA - P& resG ãto repleüdo pelo Eu{uâ} sócio{â) prcp.idádo(á) ABRÃO

,osÉ stMÃo ÍrEÍo, doraEít dêslgnadô col{TlATAoÀ tcndo €m vlsta o qúê const m P.e8ào

gúônico n' 06/2021 tem ênfr si,.jusEdo o PRIMEIRO IERMO AoÍIryO AO COflÍRÂÍO N'

68/2025 - rO 93126§, cujo obi.to é: COI{ÍRÂTÂçÃO 0E ÊMPRESA E5PEC]ÂUZÀOÂ PAiA
FORÍtEClM€tlTO 0€ COÀ,t8UÍU€r, GASOU|IA, EfÂr{Ot, olEsEt E olES€! S-10, qÉ E re8ê6 pelas

Lei 14.133/2021, g.lâr cláusulas sêguifr 6:

oÁu$Jt^,trilEn - Do PRÂZO 0E VtGEflOA - tu pril6 dê @mum a@rdo, É forru
@omcionâde tre Clácula Squndâ do 6frEb oriSiÉ|, dacirêm pômtaÍ e ajÉí o téíninô
da vigên.b, por ruis 12 (doE) ms ô @ü r de 21 de me íÍ. dê 2026 â 21 de ú.ííP k m27 , n6
temos da Lêi 14.133/21.

CIÁUSUIA SEGUI{D - 0o VALOR - Mãntém o mesmo Elor ptudo pâ6 os iteís 8s324 -
G.ellÉ,853t1 - Óleo Diel ê t6510 - Ól& oksl s1o, páE o it.m 85380 - Eteml, *rá apliGdo

olnded. reajdê lt{PC dê 3,6979 píwiío m5.l4do.ontrilo, passndoo Elffpãra RS 4,25.

olusuU rExtEtrA - oÂ DoTÂçlO oRçAMÊNlÁnlA - Ás dép.es decmtês do pí€*nE

term adítirc erão atendHas poÍ @nb d. se&inte dotâÉo orçailêítária:

w Editora e Gíáfr(a

cMJ 2&454259rcm1 -21

REÂn$rúodeC.tuüo\ilõ806 138- C\rf$aAlege

síloÁÍüÍ*)Ô arh4 PR

lmpígdo -w€dh@eCíáfta

Clfl28.,§4259/W1-21

&À Aí*oÍio dê CõtÍo Vihs 86, I38,

P.qevlrb Alcgc

s.doAilôôiodàplattEPf, - F@/fe4+35l,L4ll,l
Diâgnmaçro/Comr.ial

(43) 99ó199ó45

tíib$.doBlelOgmí.@
@

Glâdyr l,t ri.sônlo@Bi{Oioni-MI83I818-9P

I TRIBUNADoYÀLE i A.2

\&ndõA§imrm-Amdfis250p/3rEírd§ 150p0

eolà@:fbtÉl^rúÍálAr4dil&ndffi lkr.dojàdélCrnbd
lClítápEs lCd6É*Eio lttiíH( | tlgeià lAqtu llb*i I tnbÍ{á
l J.bdj l k ehhol Jâssúve l J.Íiôl.b4fr rhfnlido Srr l

Piúaláo I 
qrffigú 

I Ribeiíáo Clio I RheiÍáo do Pinh.l I Sâho do ltràíé

l!ônte do ltdeé | Süb Amônb dâ ã*,M I Se 16ê dâ Bd y6 
I Scí[

qA|§/.ir.rà(arp6lTdn rrslrrrGl{Bá.

TRIBUNA DOVALE

Jflil:Í'.ufi:?"T,, @)

Red.
th.
oÍç

Função;

subÍuryão;
PíogGma

Prci.l

caEgoriâ e(onômke;
grupo de despcsa;

Modalldad€;

dêmenbd€d6pês,

CaEtoria @nôml!;
grupo d€ derp6a;

Modatid.dê; elefiedo
de dêspe$;

dsdobEmento e
dâlhametuda

despe$

48
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07 002
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5E6 08.001

08.241.0m8

2.490 10m

639

08.003 2.M7

1000

61t

oÁusutÀQtlaf,t -oA llíALÍERÁglLlDÂDE-Àt demalrcláu$lasecondiçô6

cmtBtrals pe@m inàhsadar

É por estaÍêm justü e mtratadat a5 paÍts assinam o píGente instrumEnto cmtraiual em 03 (kêl)

úôs, Euais e rubriodag para tod6 ot fiís de direito, na píffinça da5 t6tmunhas abôüo.

2

sl0

7511

103

104

PRIPIITTIRÂ MUIiICIPÀL

1043

c.mb.rálPR, 06 de fer.ko d. 2026.

802

s:

80r

10.001 1s.452.m10 2.O27

84{

u)

w
10.003 26.782.0010 2.028

3.1.90.30.m.m.m.0( 3.3.90.30.01.03.m.0(

t4l

H@dogo pan todG ot fE dc direito. o obj.to da [rfpeB de ticit Éo no 092026

a mpce Bc.dm 6.5. OnM€Nm ff OUVBTÁ, insiti no CNPI 09286.613/fi01{7, t€ndo @o
obicro cot{ÍR^rAçÂo m tMPRtsa ÊsPEclÂr.lzÂDÀ PAR Â txECUçÀO 0[ SIRVIçOS D€ ÀDECUAçÂO

Do Fosro o€ tMr6ÍonilAdo DE $r€R6tA &fÍRKÂ NctuNm o rcrNKlMENTo,lNíAlÀçÁo
E CCIú|SSION^MENÍO Dt ÍRÂNSÍORMÂDOR ÍR[Á$CO DE im XVÀ 0 wl( glotEl ê dê Rt 12022a10

(cmto eúnte mí dumto6 !üntÊ€ dm Edscde c0td6) c6ú fl (@íormid.de (moMigo75,
vlÍ, da l-€i fcdrJ 1.í.1332021 e suó ill6.(õs.

Cômbôrá - Pf,. 06 de íe@ko de 2026
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ô > raltui.

Edital no 14/2026
Uttimo otuolizoçao 06/02 /2026

LocaL Ribeirão do PinhaUPR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 36 - Departamento de Manutencao do Transporte e Viacao

Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo tegaL Lei L4,133/2OZ|, ArL 28, I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divutgação no PNCP: 06/02/2C.26 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: O4/O2/2O2ô 13:30 (horario de BrasÍtia)

Data fim de recebimento de propostas: 27/02/2C.2614:OO (horário de Brasítia)

td contrataçáo pNCp: 76968064000142-1-000025/2C,26 Fonte: Equiptano Sistemas LÍDA / Equiptano Sistemas

Objeto:

registro de precos para aquisicao de baterias automotivas novas a base de troca para os veicutos maquinarios e

equipamentos da frota municiPal

t-J^--^-:^ -^--l ^É^-a^r.

Portal Naciona[ de Contrataç@s !úblleas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

Rs 104.491,OO

Itens Arquivos Historico

Nome

BATERIAS AUTOMOTIVAS

7" q

Data/Hora de lnctusão

06/02/2026 - 11:3O:58

Exibir: 5 1-1 de 1 itens Página: 1

( Vottar
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